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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 435, de 05 de outubro de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -
ACODL a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Dois Lajeados , Estado do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 "6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
881/2014' 

Nos tcnnos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande- PB; 

2- Portaria nº 283, de 6 de junho de 2012- Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3- Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe- PI; 

5 - Portaria nº- 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados-- ACODL, no município de Dois Lajeados- RS; 

6- Portaria nº" 519, de 27 de dezembro de 2012- Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu- SE; 

7- Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande- RS; 

8- Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão-
ASCM, no município de Mansidão- BA; · 

9- Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural c Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10- Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013- Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

11 - Portaria nn 149, de 6 de junho 2013- Associação da Cidade de Luislândía, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada- BA; 

13 - Portaria no. 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande- PB; e 
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14- Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013- Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvo1ândia, no município de Turvolândia- MO; 

Brasília, Z 3 de julho de 2014 . 
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EM n!! 00008/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social 
de Dois Lajeados, no Município de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. · 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peitção 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.030864/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformida,de com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, ~ 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3!! do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etronicai11ente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 435 , DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.030864/11, resolve: · 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, com sede na Rua Thomaz Gonzaga, 
1077, Centro, Município de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28° 58' 41" S e longitude em 51° 50' 11" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C?~ .~ ('___p 
PAULO BERNARDO~VA\ 



A viso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

01SC cl!JG/ 2o} q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429,433,435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §!: 

CJ 
l:z; 

Atenciosamente, 

//Ll~~ /LJL) ·~ 
~~~Lüf.*IO MERCAD~TE 

Ministro de Estado Chefe di Casa Civil 
( da Presidência da Rep\íblica 
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De ordem , ao Senhor Secretario 

Gera_! c~a Me~, ara as devidas 
providencia . , ~ 

/' I \ ~ 
EUGEN\o O_ c O\· 8-A AM/\FW 

Chefe cjo G. bi,r--t"' --·--··· . ' . . .... 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
DOIS LAJEADOS - ACODL, inscrita no CNPJ sob o nQ 13.774.960/0001-50, com sede na Rua 
Thomaz Gonzaga, 1065 - Centro, na cidade de Estado do CEP 
99220-000, Telefone OXX(54)3471-1390, correio eletrônico marcelofrighetto@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso no 3, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria,MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. MINI8T~RIO DAS COMUNIC.ii. Ç: 1:JES 

Dois Lajeados, 10 de Junho 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

I- RELA ÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cad1 tftf 

Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 
,. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

8R,ll. SfLI.ú . • DF 

Sim Não 

X 

Sim Não 

Sim Não 

X 
Sim Não 

X 

Sim Não 

y 

Sim Não 

>( 

DOCUMENTO ANEXADO 
!'.!ESTA 0/\TA 

130 !_!&...!.~ - . 
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade x 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço '>( 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de f---...1_---J 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

X 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 
11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim !Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 14 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de · Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 
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apresentadas X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovadíi por meio de 1-S_i_m __ ,__IN_ão _ _, 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
09 

L-------------------------------------------------------------~ 

II1 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.--------~ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, Centro, n 
CEP 99220-000, 
Telefone para contato: O:XX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico ( e-mail)marcelofrighetto@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua cimaz Go zaga, S/N - entro, Dois Lajeados, de 
coordenadas geográficas: E: 418523,642 de latitude e N: 6794162,043 de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2510512011 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIACAO COMUNITARIA , CULTURAL E DESENVOLVIM!=NTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL 

., ,. LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACODL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterl9nnente ..--

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JUR DICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R THOMAZ GONZAGA 

I CEP 
99.220-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

!BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 08/06/2011 às 17:22:30 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2011 
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ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS-
A CO DL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
formada por moradores e representantes de entidades de Dois Lajeados, Rio Grande do Sul, 
onde tem sede à Rua Thomaz Gonzaga, I 077, centro do Município de Dois Lajeados- RS. 

Parágrafo Único A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL, utilizará como 
denominação fantasia "Rádio Paraíso FM Comunitária", e tem seu objetivo social da 
fin~Udade espe_cifigule_~xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", regendo-se pelas 

-àisposições deste estatuto epelãs Leis vigentes no Território nacional. 

Art.2" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL através de sua emissora tem por finalidades: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Executar o Serviço de Radiodit~:iiD"'<.o 

· idéias, elementos de cultura, trad·ç 
b) Oferecer mecanismos à forma~~<<~Vw-u• 

c) 

d) 

e) 

11 - A emissora gerida pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL atender). em sua 
programação aos princípios da: 

a) Preferência a finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas integradas a comunidade; 
c) Respeitabilidade aos valores éticos e sociais das pessoas, famílias e comunidade; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexual, convicç o 

político-ideológicO partidário e condição social nas relações comunitárias; 
e) Não permissão a proselitismos de qualquer natureza; 
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão de forma simultânea, a 

programação opinativa e informativa; 
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá dire to 

í, 



CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DE DOIS LAJEADOS 
Oficial: Zelomar Casfrode Ol~eira - ~ - -
Oficial Subslifula: Marcas Pelegrini 

R. Thomaz Gonzaga, 802 - Centro 
- Dois Lajeados - RS 

Fone/Fax: (54) 3471-1475 
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' "'r:. , Registro Civil das Pessoas Natura1s 

F ,.._.'t' Moacir Barcelos %no 
~ " · ··n· -~ -OFICIAL-
·.9: ' "0 f, João Paulo Gou r ueno 

'<1 r . • ,[i. -Ajudante S tltuto-

emitir opiniões sobre quaisquer assunto~c1Áb~~ct"'ados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Art. 3° - É vedada qualquer discriminação política, filosófica, racial, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados. 

Art. 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL é uma entidade civil, sem fins lucrativos, e suas 
rendas serão aplicadas inteiramente em suas atividades de gestão da sua emissora. 

11 - DOS SÓCIOS 

Art. 5°- Sem discriminação de qualquer natureza, o número de sócios é ilimitado, sendo os 
sócios fundadores aqueles que assinaram o livro de presença da assembléia geral de fundação 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE DOIS LAJEADOS- ACODL. 

Art. 6° - Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações financeiras 
contraídas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL. 

Art. 7° - As contribuições dos sócios serão reguladas pela assembléia geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos sócios: 
a) Votar e ser votado, quando em dia com suas obrigações sociais, conforme o 
estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL, bem como 
desfrutar de seus serviços ou patrimônio, bem como propor ações e novos sócios; 
b) Manter sua contribuição, conforme estipulado, pela assembléia geral; / / 
c) Garantia de 115 dos sócios para a convocação dos órgãos deliberativos. 

Art. 9°- São Condições de filiação: r SftNtÇO ~CC ..:ÊkK 
a) Qualquer cidadão, Pess a · ies, r>e s -sso iado, desde que domiciliado 
na localidade, conferindo ao 8 ~rrei tJ scolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliber. tivos e ad em como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida s · nas instâncias deliberãfívãs 
- .-- .. --- --·-----existentes; -

b) Qualquer Pessoa Jur tlica Sem Lucrati os, sediada na localidade, 
conferindo-lhes, por intermé Q.dç seus presentantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos eliberativos administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

·· c) Possibilidade de construir, o sócio ou outro membro da família, com horas de 
trabalhÔexigidas para o bom andamento dos projetos. 
d) Disposição para o trabalho social e educação do grupo; 

"' e) Não ter interesses contrários ao da associação, nem pertencer a outras .C9JrLfi[ls . 
idênticos . ..___ -· 
f) ·-· "Ter a aprovação de 2/3 da diretoria. 

I 
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Art. 10° - São de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, os 
sócios que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja encaminhada, 
através de requerimento ao Conselho de sócios que, se precedente, deverá submetê-la 
em assembléia geral extraordinária, que deliberará após o mais amplo direito de defesa 
do sócio em questão. 

III- DOS ÓRGÃOS DE FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho comunitário. 

Art. 12" - A assembléia geral é o órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 
LAJEADOS- ACODL, será composta pelos sócios em dia com suas obrigações sociais, e 
reunir-se-á ordinariamente a cada ano, no segundo Sábado de Janeiro, para avaliação e 
prestação de contas da diretoria, bem como para aprovar planos, alterações e assuntos gerais. 

Parágrafo Primeiro - A assembléia geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos sócios aptos para votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos. 

Parágrafo Segundo - A assembléia geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, pelos sócios em dia com suas obrigações, 
filiados seis meses pelo menos a ASSOCIAÇÃO • CUT:l E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJE ql 

U>f'ERE C 
Art. 13° - A diretoria da ASSOCIAÇÃO C MUNIT ÁRIA, E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LA OS~· rljl será rmada por 
um Presidente (a), um Vice-Presidente (a), um Dir or (a) de pefNção, um Diretor (a) 
Administrativo, eleito para um mandato de três ano em A mbléia Geral, ermitida a 
~ para mais um mandato. - _ . 

Parágrafo Primeiro - Poderão fazer parte da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 
LAJEADOS - A CO DL, eis biOasileiros_natos___o_y n!!turalizados há mais_de I O (Dez) anos e 
maiores de 18(Dezoito) anos ou emª-ncipados; 
Paragralo-segundO-- os-âi!·lgentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL, não poderão 
estar no exercíci() de mandato eletivos que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra Foro especial; 

Art. 14°­
I) 

Atribuições: 
São atribuições da Diretoria: 
a) Convocar as Assembléias gerais e reuniões; 

( 
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b) 

c) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACODL, desde 
que aprovado previamente pelo Conselho de Sócios; 

d) Apresentar relatório semestral ao Conselho de Sócios; 
e) Desenvolver o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

2) São atribuições de cada Cargo: 
a) Ao Presidente compete coordenar as reuniões: representar a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - A CO DL em 
j.uíza ou fora dele e assinar conta conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, sob forma de conta não solidária, em estabelecimento 
preferencialmente público e na área próxima a sede ou estúdio. Bem como, 
balancetes, relatórios e outros documentos; 
b) Ao Vice-Presidente, representar o Presidente quando este não estiver 
presente. 
c) Ao Diretor (a) Administrativo compete assinar conta conjunta com os 
demais sócios responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 
- ACODL, e mais; 
1) Secretariar reuniões e lavrar as atas das mesmas; 
2) Manter cadastro atualizado dos sócios, suas contribuições ou demais 

obrigações. 
d) Ao Diretor (a) de Operações compete implementar e supervisionar 

todos os aspectos concernentes a execução da transmissão, em seus aspectos legais e 
qualitativos. Bem como a supervisão e guarda do patrimônio considerado no âmbito 
das operaçõ_es. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário 
Regimento Interno e cumprirá as atribuições definidas 
de Radiodifusão Comunitária em nosso País. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

ganizar-se atra és de seu 
ão vigente sob -e o Serviço 

Art. 16° - As chapas para o Conselho de sócios estarão aptas se entregues até quinze dias 
antes da Assembléia Geral e.letiva, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhado da 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento dos seus membros, bem como do 
referendum de no mínimo um décimo dos sócios. 

& 1 o - É vedada a participação dos sócios em mais de uma chapa bem com 
voto cumulativo ou por procuração; 
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& 2° - O Conselho de Sócios será formada de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtido por cada chapa, desde que obtida o mínimo de vinte por 
cento dos válidos totalizados no processo eleitoral. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 17° - A programação da emissora gerida pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL, 
seguirá a legislação vigente no território nacional de radiodifusão comunitária. 

VI- DA RECEITA E PATRIMÔNIO 

Art. 18°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL ,E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL, será mantida pelas contribuições sociais 
definidas pela assembléia geral pelas contribuições espontâneas, doações, subvenções ou 
rendas de suas atividades comunitárias bem como pelas fonnas legais de acordo cultural. 

Parágrafo Único -Toda a receita ou despesa deverá ser aprovada pelo Conselho de Sócios e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DE DOIS LAJEADOS- A CO DL 

Art. 19°- Para a reforma do estatuto, destituição e eleição dos substitutos de administradores 
será necessária uma assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para tal fim, 
com a presença da maioria absoluta dos sócios em primeira chamada, e com qualquer número, 
em segunda chamada, trinta minutos após, com vo tí :.eis e 2/3 do resentes. 

«) "l: ltt •• .... ~ ~~ 
Art. 20° - a dissolução da ASSOCIAÇ- , CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS L JEAD o orrerá apenas por 
decisão de assembléia geral, confonne disposto , o Art. P,. l o~ste estatuto e seu patrimônio 
serão doados para entidade afim, pertencente ao unicíp o 4d i li ajead s. 

Parágrafo Único - Caso haja dívidas na data d _Qissolução estas dever o ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo confonne A.rt. 22° este estatut . 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 o - Caberá a Assembléia de fundação eleger os órgãos dispostos neste estatuto para: 
a) Registrar a ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA, CULTURAL E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL 
confonne a legislação vigente; 

b) Encaminhar a montagem da emissora e obter seu licenciamento de operação. 

/ 
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Art. 23" O presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçã;. 

c::=A ;;--~ 
MA8,ó&O FRIGHETIO 
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CPF: 001.411.530-16 
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RELAÇÃO DOS NOMES DOS ASSOCIADOS : 

, CLÁUDIO BREGOLIN: 

N° da Identidade: 7015633006, SJS-RS 

CPF: 202.043.530-68 

Endereço: Rua João Ribeiro, 351 -Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

MARCELO FIGHETTO: 

N° da Identidade: 1078015086, SSP-RS 

CPF: 001.411.530-16 

Endereço: Rua João Ribeiro 373 Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

CRISTIANE DE PIZZOL F. BREGOLIN: 

No da Identidade: 3053857177, SSP-RS 

CPF: 627.821.420-20 

Endereço: Rua João Ribeiro, 351 -Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

, DENIR DERÉ: 

N° da Identidade: 6039009813, SSP-RS 

CPF: 438.013.820-87 

Endereço: Thomaz Gonzaga, 1077- Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 
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MIRELI DE PIZZOL: 

N° da Identidade: 1078015342, SJS-RS 

CPF: 585.647.130-04 

v 

Endereço: Thomaz Gonzaga, 1077- Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

PERGENTINO DE PIZZOL: 

No da Identidade: 8012342484, SSP-RS 

CPF: 217.242.530-34 

Endereço: Rua Casemiro de Abreu, 60- Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

MARIA DE PIZZOL: 

N° da Identidade: 9098194237, SJS-RS 

CPF: 585.646.590-34 

Endereço: Rua Casemiro de Abreu, 60- Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

MAURO FRIGHETTO: 

No da Identidade: 1008734954, SSP-RS 

CPF: 134.362.280-87 
' 

Endereço: Rua João Ribeiro,373- Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 

ANA MARIA DE PIZZOL FRIGHETTO: 

N° da Identidade: 6052658017, SSP-RS 

CPF: 277.687.080-91 

Endereço: Rua João Ribeiro, 373- Dois Lajeados 

CEP: 99.220-000 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Thomaz Gonzaga, 1 065 - Centro, na cidade de 
Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.220-000; 

Dois Lajeados- RS, 01 de junho de 2011. 

c:::== ~ .. ~ 
Marccl6 Frighetto 

Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

Dois Lajeados- RS, 01 de junho de 2011. 

e /A ~ 
Marcel7frighetto 

Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

l ~ Ft8Xõ -ÊJ:r 
Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, e ·cle fl& l ea os, Estado do R10 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: O - A -1 ~ ,r~. 

Conelo <lotcônloo ( o-m• ll)' m=elofrlghott<>@hotm•ll.oom f N lO IJ 

; I 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DllUGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c 2~ 
MiH'é'elo Frighetto 

CPF: 001.411.530-16 
Presidente 

CPF: 585.647.130-04 
Vice-Presidente 

DenirDeré 
CPF: 438.013 .820-87 

Diretor Administrativo ~ ~ -âlr 
-----.-......,-~ e-s ~ ..-. 

.;f -r.tN. 

Diretor de Operações 

) ) ( 
Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: O:XX:-54-3471-1390; 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 

Dois Lajeados- RS, 01 de junho de 2011. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

Dois Lajeados- RS, O 1 de junho de 2011. 

Ck~ 
Myrtelo Frighetto . 

Representante legal da entidade '' • 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na ci ade d o/' ·" ados, 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: OXX-t -347 - 90; 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com -

: stado do Rio 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Paraíso FM 
Comunitária. 

Dois Lajeados- RS, O 1 de junho de 2011. 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 3 

O* N ZOl 
Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cid de de is Lajeados, 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: OXX-5 -3471-1 90; 
Correio eletrônico (e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com -

stado do Rio 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

Dois Lajeados- RS, 01 de junho de 2011. 

c h~ 
Ma?lo Frighetto 

Representante legal da en · a ~""« .:ÊL.t.r 
,...c,. 

mfERE COu C ;.ti\ 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto t'JAN 7013 
CPF: 001.411.530-16 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na ci ade. de ois Lajeados, stado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: OXX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, declaro para os devidos fins que: 

As coordenadas geográficas, na padronização DATUM-SAD69 UTM, E: 418523,642 e N: 
6794162,043, o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Tomaz Gonzaga 
S/N- Dois Lajeados- RS; 

Dois Lajeados- RS, O 1 de junho de 2011. 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: O:XX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

• Dois Lajeados- RS, 01 de junho de 2011. 

c== ~ 
Marce)6 Frighetto 

Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajea.dos, Estado do Rio 
Gran.de do _s~l, CEP.99.220-00?, Telefone ~ara contato: Q)CX-54- ' 9 I a·.:ÊJ.u 
Corre1o eletromco (e-mad): marcelofnghetto@hotmad.com ~· ~ ~ • 

~f (, I 0 w;!ij 
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V!erado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COI 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor 
ASSOC. COM. CULT E DESENV. SOCIAL DL· ACODL 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: 

As Informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN29F59692F82D5E98713238213AC266BD] 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

89940000000-8 20000001010-6 95523161882-9 20491821552-3 

111111111111111111111111111111111 111111 

410003000011\ 

06/; 

09/06/2l 

13.77 4.960/0001-t 

410003 I 00001 

20,00 

20,00 

--- ----~~:-.--------; -;- -;:""::"" --"'.,.-----------------------------------.------------ -- ... .. . - -- · 



-
'-.../ 

·~· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária , Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 ':j~z<..o-

15 
j ~r/~ V? e (;e-~~ i= 

-c:: 
-., 

16 :1z_~;t)f1;1)==t:· 13' 0/i!_~ <= 
'Õl 

17 

18 

19 /l5.. 1.29 /:,.,......_ {fo\J c~t' :f..i.2to-ooo 
20 , {45c;Mt I ZO tlt-- _,f(SICéu ~;_ t1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária , Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r-· 

,.:._; · \•· 

..._~\i ' i!\. 
~~ ~. ·) 

ª í ~--~ - ~ ' '1b ~ . 
···??r ~ 

.. ... · c-;-, ~ \; 



·. ·. ' . 
. •' : ~~·; 

~ ~ / 

-~ ~ -- -- - _flll7 _;)f -45$6-~'11.& _45&~d,. -- --·· - --·-- - ::~ 

-· __ ~ ~;q~~~,~[~t-14-A;; ___ 'J)Q$_ tfl$<%_o(..:..(>J._0_05 _ a& _ f-.. !YTi./;J&CJc;.._ df-7-0é-'<:é-@t-: _ · 
V' :- · 

_ _ --- -- _____ ____ __ Nff CO)../{/ __ _ _____ _ ___ ________ ·-· ·-· 

__ _ . f-1~ //IA. 'rnla. !/ M./~n __ d/o.,Q_ __ cá __ ll'Llt-.• /o _di J;alQ tlnU - L f2b.JL
1 

On _ iQ. 

~~ 1 (Y\t!A _ ~o... .'li..ormt'v3 _<6o'h\3Cl<ô..c-. 1 {ObS)_ = 0.~.flP._,o r_~Y\.'::!_,~ ~~P_y-~ ___ -~ 
·J>~ ~ s M~C~A-~ -R-5> 1---~-'1.~0 _:~_ ·-- Odn _ ~~~~- __ €rx_t~~·'Y'~C:... · 

~O~P<.eJ...~ . cl:._ . ,P..r.4Qú~(~Jf~ ~~íarJc,. ~~~- - L~~~~~ 

~v\.cJ... - 'C€: u:;0_~ ~r>r?<') ~ - LPI'Lo.Oc-4 _\...O):n o.__ ~'rnD.,u.~~ ~-

t c..c. cL- 0'~~ic-""'- O\-~~ ~ - · krr·ÜÁc,-li.'\<1-.cz.,_ .d..Jóic. _ orn~Ã.dbuzl .. '- ?-

~~~- ~-V\ o.. ~~ru·'(/~,;_ -rO.i"-C-.. J?Xio .. <~~ _dp ~·~ !p o.k 
Re.~.DcMtfitlJC:l~ ~lf'MJ.~.fc..M.cL I tr'-c-.. _ fwc_,_ TÍvÜf'lrl~~ {o.Q~CtW" 1 1Qb5 _ _ _ Ú!rlt.á. 

,, rk~\u, ~ ~ _ ~c..) _ ÁA-y.s-A.o o S... - f?~- I .Ot- -~o~_ c:-_ oJ:~ ___ )...í!2d& 

G . LB~~ ~~~dc..-t Wm_ ~-~~e-,V.~t.L _t.Pn:': --Dv>-- ~_, _ __._.,_-_, 

~D ~~~- _ (Y\c. _ -~ _ 5 tA J.) Cj ?_ __ .Q__ Ii-0~~ -- J,.~-lt~u.lrrede:x 4;~j __ f _02_d1· 

/ffl.a./,r:~ ; -G>;J · - ~':J ?:42?â?n~ __ ~L 6k<-(,d -/?~ --~~(:;- .a1L ..~p~ - "'-i!"''-··-=-· 

jttt/rPYJ I e:> "·' ./~h _/~;;M!~- -;- ~B.4dU-? _ _&p_t:.nr 
7

, kv..:,2Ú_Cm< -t~ f /3; ... ~~é'~~~-

.?:/t~ 1 ~t-,-Y;~ A fi<_ /- &t~/~~o- _dr_ 1:~3~-4~ L?u~&-/ Llau . . 

/~>1·4 tffi /:~j>O/ L/v~//({; ;- __,/41i~ _@ -~. ~ -~ - LJ~df_. _/-)_ ~~ 
!;' OYt J /J .1 . I . 1 . . . 1 r ~· .o ryi.r,~ /.1 ? ~.: _/ 1r~..W. _ Ae /-f#é..,_ ) /f!C!.-JC-1 ~f.<? ~ _ C:V-2/.P~./' _ _ ~..?!'i!J:.2 _L,-;t;· 1 . cU? _ 

.!4J~~. Úi~~& _ /1'~ ~ /.;2 t?_Cf/_/ -- ?;/-~ ~~~ ;~V-•~>J#'.&~~r.~-!? 
?i?Ç- ~ .Ú<'~. ~~-~ .. ;~ _J~I~_k2i -~-1-/ _ _ 

-Ja.."' / /et' ~rou«Lk• ;/L~- /pa;,, 7 9=<' ~ - ~ A7.,_-jó1f'~ 
/ot~:~l c;AIU~ 4 / ·?U · t.t.bt ~~ _.!. ker_ ~~-· -e::t? _p4~1& _ ~ ~ __ #-t~" 
;;./Yf ... jk:/c- fl ALJ~~;;>rac,~~ .'/:?P &f;-!~ç c:4 __ .&.:b_L~- -L -.c~t.r.~~ ~ _m,:J.;r;:JA· 

tf7>1-)t&r-~~ / /,r>ç,;?. 4~~--~~·~ _ _g, __ hc-~~ ~-- ~k"" --~-<{:):!. -~~·l~(?j_ 
C! ~~ dz-:1 ~.'o c:> d 6?'1~--'> __ aÚ__ ._c6~_ L..U~-- L --~ .-e/L (?».fPt ~ ___ e.lt 
Lr •/ nv...:u__ JJ-:..<.. ~~ ·/,' · ,./?/~ ./; .,ij . ./. /./. -·~ .. '-, 

tíf.J!,il o .o1'U-(... I Wf'C7- -. J--- -- --- --~ - ~- ;;------ v'..:&-~~-- 4U- ~tlHlivllj. 

· ,;,ts~'f~--/p><_v ~__gz. .& __ íJfo~<&M:5. 
~-~)-~~~--§)~ 1:~_1._- _t.ry_ &~-~~..,::~~~[·-· 
u41~~r_ui~ ~~~~ -- -



I 
I 

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DE DOIS lAJEADOS 
Oliaal: Zelamo r Caslra de dfiveiro-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página _Q}_à 3 / 

São Paulo, _Q5_ de O J de 2011. 

Rua Mergenthaler, 5'!2, Bloco I - Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina ·- Súo Paulo-SP- CE P: 05YII-YOO 
T~ lefones: ( 11)3101-0 123 ! ( li ) 3 101-6115 - Fax: ( li ) 3101 -8680 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDJCAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . art(sticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da P,essoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d"a comprovação de idoneidt'';le daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os erlndpios .setoriais que reg J IJj~e a~<:<:t1 t'ffad . ~e radiodifusão, 
dentre eles a prestaçao do serviço em caráter íntu · ~~e~ 

Rf C~·C~t .. 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da doneldade dos dirige es das entidades 
assoclat:vas que pretendem executar serviço dera lodifu ãp~ itár.fa. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa nhoria que asse a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade ·dirige tes das en dades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, ~loco .'f"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248~ Fax: (Ql) jll-6602 Em~ll: _conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.030864/11, de interesse da Associação 
Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados, na localidade de Dois 
Lajeados I RS, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada 
à folha dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, ~ ·EI.u 

II. Não há registro de entidades ~ ~c idade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

04 013 

Brasíl a, 27 de junho de 2011. 

alista/Chefe de Serviço 
. 'f}ifma de 1 átima Jt!vare:nga :F anis 
Chalé de Serviço de i'~adiodi fu si:ç C·: ~milrutár~ 
· Mat. ·136600\i 
~CICORAC/DEOCI~ 

iniciais/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 4188523 28S5901 
Distância A:B 2117.4 

(IBGE) 
Longitude 67W9416 51W5013 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
\ 

·:li',:·· I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA THOMAZ GONZAGA S/N 

2.1. Endereço do Studio 

RUA THOMAZ GONZAGA S/N - CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

-
SE:~;· 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ·E.ut . VIÁVEL 
~-.r- ~ 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? C(\l.'ffiiE c~ c eo~. Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. O 4ÃAN 1013 Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ( Não 

lo;.. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA THOMAZ GONZAGA 1065 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Não 

12. Conclusão da Análise 

Coordenadas Geográficas informadas não estão em conformidade com o padrão GPS-SAD69 ou WGS84 anexo 3 da 
Norma Complementar na 1/2004; Não conferem com o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, não 
sendo possível a análise dos vizinhos inviabilizando o andamento do processo. 

01/08/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

01/08/2011 

53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

• . . " . ~ 

;s~aSIIva 
Engenheiro • CREA 5060583160/SP-SIAPE 6839922 

Ministério das ComuniCI.ições - DRMC . 01 • sP 

Canal: 200 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Nota Técnica n° 0024/2011/DRMC-SP 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.030864/1 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois Lajeados I RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

A entidade apresenta vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações 
familiares, em infringência ao disposto no art. 11 ' &..1.Y98-.e subite 8.2, alínea "f' da 
Norma Complementar n° 01/2004, conforme const ta'} 1M~· ~~ã e dados pertinente 
aos membros da diretoria. Rf 

I. A Associação Comunitária, ltural~ lvim nto Social de Dois 
Lajeados - ACODL encaminhou a referida docume tação · os a n subit m 7.1 alínea " n" da 
Norma Complementar n° 1/2004, fora da padro ização PS-SAD 69 u WGS 84, isto é 
(GG0 MM'SS"S/ GG0 MM'SS" W), o que imposs · ~t,ou a análise técnic do requerimento e 
inviabilizou o andamento do processo. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 
·-----------· 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

ean/DRMC-SP 



À consideração superior. 

São Paulo, O J, de Ac~psf:o de 2011. 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

~· 
JOÃO OS DA SILVA 

Engenheiro 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Comunitária. 

São Paulo, O 2 de A G&Oa-D de 2011. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, de 

SIBELA LEÁNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, l '( de~ de 2011. 

OCTAV~RANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ean/DRMC-SP 
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Eletrônica. 

disposto(s). 

) 

) 

ean/DRMC-SP 

<:)?-MC.07 
' F13.: 31-

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã;Ri.ài:a: e, cl 

~ ;r <·'orrliJ"''élf 

Brasilia, f f de ,A 0 de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

De acordo. Determino o indeferimento dos au pelo(s) fundamento(s) acima 

Se c r 

~2-de O!ú~ de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
r'o de S rviços de Comunicação Eletrônica 

3 de 3 
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PREENCHER COM LETRA DE FOR~A ----- ---

DESTINATJ\RIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
I-N-O_M_E_O_U_R_A--:ZÃ:-:0,-,S,-,O-C-IA-L-,D-c::O-c::D-c::E,~<T:::::IN~A-=TÁ-;-:R::::IO=-::-D:::::O ')8 JETO I NOM OU RAISON SOCIAL EDU DEST/NATAIRE 

DATA DE RECEBIMENTO 
OATE DE LIVRATION 

12fJa1/.?t 

114 x 186 mm 

~~-fL.t .. 
~~ 

~1\fC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECf)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: ( 11) 3101-0123 

Ofício n° 0035/2(111/RADCOM/DRMC-SP 

~.ão Paulo, 2:2 de ~ de 2011. 

Ao Senhor 
MARCELO FRJ(GHETTO 
Associação ComHnitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL 
Rua João Ribeiro. 373- Centro 
CEP: 99220-000 -Dois Lajeados- RS 

Assunto: Indeferimento do Processo no 53000.030864/11 

Snhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.030864/11, na localidade 
de Dois Lajeados I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documenta ã ·' aP.resentada p la requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido pelos fundament se Ir. ·El.tr 

. en 1 a e apresenta vmcu os que a u or ma a SUJeita a gerencia, a I A t.d d , l b d.o 41 zon . . , . . , 
administração, ao domínio, ao comando ou à orie tação de utra entid de, mediante 
compromissos ou relações familiares, em infringência a msposto art. 11 da i 9612/98 e 
subitem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar n ti2004, conforme constatado em 
documentação e c.ados pertinente aos membros da diretoria. 

Il. A Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois 
Lajeados encaminhou a referida documentação disposta no subitem 7.1 alínea "n" da Norma 
Complementar r~0 1/2004, fora da padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, isto é 
(GG0 MM'SS"S/ GG0 MM'SS" W), o que impossibilitou a análise técnica do requerimento e 
inviabilizou o andamento do processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 

DRMC-SP 



Decorrido esse prazo, a c\ocumentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões sufi · ntes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° 01/20 , itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

~:·ENILDOL 

53000.030864/11/DRMC-SP 

ALBUQUERQUE NETO 
· ços de Comunicação Eletrônica 

2 de2 
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m lcORRE_IO<I SZ938972566BR- Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

/Data l/Loca l llsituação I 
!o?/10/2011 16:16IICDD JAGUARE - SAO PAULO/SP li Entregue _j 
lo?/10/2011 13:12IICDD JAGUARE- SAO PAULO/SP llsaiu para entregai 

0511012011 20
:
18

ICTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RSI!Encaminhado I 

!Em trânsito para CTE JAGUARE- SAO PAULO/SP _j 

04/10/2011 19:56 
lcDD LAJEADO- LAJEADO/RS IIEncaminhado 

!Em trânsito para CTE PORTO ALEGRE -PORTO ALEGRE/RS 

04/10/2011 15:11 
IAC DOIS LAJEADOS - DOIS LAJEADOS /RS I~caminhado 
!Encaminhado para CDD LAJEADO- LAJEADO/RS 

03/10/2011 15:48 
IAC DOIS LAJEADOS - DOIS LAJEADOS /RSI!Postagem- DH I 
!Postagem depois da hora I 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta ] [,) mj:>rimir ti 

l0 ~ ~ ~ ~ r:h-~ ,ch 0 ~ . ~0 . .1. 0 1 1J ~ 
JJ-:r~ A,\. ~ ~ ;,.~ a~ , ~~ J.­

-n~ S~ t:h_ :P~ ~ - ACDDL ~ ~~ ~ 
~ ~ ~ ~ ~ 4-e rv~ ~ e~ JfY{V ~. 

~,· 1(,(1·~-

~ ~·· 
C()lfl~E ~C' o- • 

~JAN 1013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESEMVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS ~~c'O~ 
LAJEADOS -A CO DL. . As.: l..j i I 

~IUDU ~ J 
~Ca-n# 

Dois Lajeados- RS, 02 de outubro de 2011. 

Assunto: Pedido de Revisão de Decisão do Processo 53000.030864/11. M lt-HSHR~:~.~·~ ~;~~ ~·~:~r·uc .u. ç:~jEs 

53000 052296/20·1·1-7 ·1 

Prezado Senhor, O Rl'll'tC - 01 

i 4/10l:20ii-1'1 ::32 

CONSIDERANDO os termos do Ofício no 0035/2011/RADCOM/DRMC-SP que indefere o 

pedido de autorização de serviços de radiofusão comunitária na Localidade de Dois Lajeados, 

Estado do Rio Grande do Sul, Processo 53000.030864/11. 

CONSIDERANDO os tens 9.7.3 e 9.7.4 da Norma Complementar MC no 1/2004. que 

possibilita interposição de pedido reconsideração e revisão de decisão. 

CONSIDERANDO a intempestividade da interposição do presente pedido. 

Requer que SEJA RECONSIDERADA A DECISÃO de indeferimento de pedido de 

autorização de execução de serviços de radiofusão comunitária, tendo em vista, que foram efetuadas 

as devidas mudanças na diretoria da entidade, de forma que a mesma não apresente vínculos que a 

subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 

outra entidade, mediante compromissos ou relações familiares. 

Também Requer que SEJA RECONSIDERADA A DECISÃO de indeferimento de pedido 

de autorização de execução de serviços de radiofusão comunitária, tendo em vista, que por um lapso 

foi informado a coordenada geográfica errada no projeto inicial. 

A coordenada geográfica correta para instalação do serviço irradiante será a de 

S28°58'40.55' e W51°50'10.81". 
~~ ;~AM ·w­
~ ~c. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos os vot ihit r é pr 

Atenciosamente, 
~N1013 

o 
· ária, Cultural e Desenvolvimento Social de 
Dois Lajeados - ACODL 

Exmo. Sr. 
Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília- DF. 
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AO 
EXMOSENHOR 
MARCELO FRIGHETTO 
PRESIDENTE DA ACODL 
DOIS LAJEADOS - RS 

Eu, Cláudio Bregolin, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF 

sob número 202.043.530-68, RG- 7015633006 SJS- RS, residente e domiciliado na Rua 

João Ribeiro, 351 neste município de Dois Lajeados - RS, vem à presença de Vossa 

Senhoria conforme Estatuto Social da Associação Comunitária, Cultural e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, solicitar o meu desligamento da 

Diretoria desta associação a partir desta data, por motivos particulares. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Dois Lajeados- RS, 08 de agosto de 2011. 

st.FVV:' ;~ ·t.ut . 
~ .. , ~ 

CC'o-fli\E (,11 4 C' t"~l .. 
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AO 
EXMOSENHOR 
MARCELO FRIGHETIO 
PRESIDENTE DA ACODL 
DOIS LAJEADOS - RS 

Eu, Mirele de Pizzol, brasileira, solteira, empresaria, portador do CPF sob 

número 585.647.130-04, RG - 1078015342 SJS - RS, residente e domiciliado na Rua 

Thomas Gonzaga, 1077 neste município de Dois Lajeados- RS, vem à presença de Vossa 

Senhoria conforme Estatuto Social da Associação Comunitária, Cultural e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, solicitar o meu desligamento da 

Diretoria desta associação a partir desta data, por motivos particulares. 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Dois Lajea 

o 4cr 1013 

~ - RS, ~8 de agosto e 2011. 

'~ M~ · 
MIRELE DE PIZZ 

Associado 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRJA ~ ~(}' 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA, CULTURAL E DESEMVOL VIMENTO SOCIAL DE 
DOIS LAJEADOS - ACODL. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE DOIS LAJEADOS- ACODL, Convoca todos os associados, para assembléia no dia 12 de 
Setembro de 2011, sito à Rua Thomas Gonzaga, n° 1077, na cidade de Dois Lajeados- RS, às 
19:00 horas em primeira chamada com a maioria absoluta dos sócios e às 19:30 horas em 
segunda e última chamada com qualquer número de sócios, com a seguinte ordem do dia: 

1) Inclusão de novos associados; 
2) Desligamento dos associados da atual diretoria; 
3) Eleição da nova diretoria; 
4) Assuntos gerais. 

Dois Lajeados- RS 12 de agosto de 2011. 

ar o 
ante legal da entidade 

-. r JAN 101J 

Estou ciente: 

MIRELI DE PIZZOL /;)!~ // 

PERGENTINO DE PIZZOL _flj JfL! _fj_ 

MARIA DE PIZZOL _j_,5Í Yl_j _jL 

MAURO FRIGHETTO 1J$ I C> ~;_jj__ 

ANA MARIA DE PIZZOL FRIGHETTO _lS_/ O g I _d__1_ 

CLAUDIO BREGOLIN /__L; _4_1 _1l_ 

CRISTIANE DE PIZZOL F. BREGOLIN LS__j d/ g I _j!J_ 

DENIRDERÉ 15 I __2__8/ "11 

NEDIOMAR FILIPI CHIELA //51 & t' I _1L_ 

SANDRO ROGÉRIO DA SILVA ~;D'R ;JL 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária, 
Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL declaramos, para os 
devidos fms, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~ 
Mafcelo Frighetto 

cPF: 001.411.530-16 
Presidente 

4 D 
~ 

Denir Deré 
CPF: 438.013.820-87 

Vice-Presidente 

~' L/NediafFiiiPi Chlela 
CPF: 627.821.690-68 

Diretor Administrativo 

~. 
Sandro Rogério da Silva 

CPF: 395.148.620-15 
Diretor de Operação 

r AN1013 

Endereço para corespondencia: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, estado 
do Rio Grande do Sul, CEP, 99.220-000, Telefone Para Contato: Oxx-54-3471-1390, 
correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 

Dois Lajeados- RS, 13 de setembro de 2011 
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CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DE DO 
Olficiol: Zelo~or Castro de Oliveira IS LAJEADOS 
O ICrol Subshtuto: Marcos Pelegrini 

R. Thomaz Gonzaga, 802 - Centro ' 
Dois la ieados _ RS 

Fone/Fax: (54) 3471-1475 

Etüol. R$2,7(} Selo Digit l· ~R$- .-,. ~ -~. · a ' IJ,LV, 1Ji.ó5,01.1100007.00059 

CAR1ÓRIO DE N~JAS E REGISTROS DE DOIS LAJEADOS 
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Dois laieados - RS 

Fone/Fax: (54) 3471-1475 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA, CULTURAL E ~ RJM:z ~ .j 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL. ~ c~éfi 

MARCELO FRIGHETIO 
No IDENTIDADE -1078015086, SSP-RS 
CPF- 001.411.530-16 
RUA JOÃO RIBEIRO, 373, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

MIRELE DE PIZZOL 
No IDENTIDADE- 1078015342, SJS- RS 
CPF- 585.647.130-04 
RUA THOMAZ GONZAGA, 1077, DOIS LAJEADOS- RS 

) CEP: 99220-000 

NEDIOMAR FILIPI CHIELA 
No IDENTIDADE -1053858591, SSP-RS 
CPF- 627.821.690-68 ,_ 
RUA THOMAZ GONZAGA, 315, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

DENIR DE RÉ 
No IDENTIDADE- 6039009813, SSP-RS 
CPF - 438.013.820-87 
RUA THOMAZ GONZAGA, 1077, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

) CLAUDIO BREGOLIN 
No IDENTIDADE -70156'33006, SJS-RS 
CPF - 202.043.530-68 
RUA JOÃO RIBEIRO, 351, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

PERGENTINO DE PIZZOL 
No IDENTIDADE- 8012342484, SSP-RS 
CPF- 217.242.530-34 
RUA THOMAZ GONZAGA, 60, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

~---· SE~ . ICO ·Ell: • 
~~ 

C()I'ERE ~ O"~IN 
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MARIA ELENA DE PIZZOL 
No IDENTIDADE- 9098194237, SJS-RS 
CPF- 585.646.590-34 
RUA THOMAZ GONZAGA, 60,DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

CRISTIANE DE PIZZOL FRIGHETTO BREGOLIN 
No IDENTIDADE- 30538557177, SSP-RS 
CPF- 627.821.420-20 
RUA JOÃO RIBEIRO, 351, DOIS LAJEADOS - RS 
CEP: 99220-000 

MAURO FRIGHETTO 
·-,No IDENTIDADE- 1008734954, SSP-RS 
_)CPF- 134.362.280-87 

RUA JOÃO RIBEIRO, 373, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

SANDRO ROGÉRIO DA SILVA 
No IDENTIDADE - 9026916149, SSP-RS 
CPF- 395.148.620-15 
RUA CASEMIRO DE ABREU, 116, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

ANA MARIA DE PIZZOL FRIGHETTO 
No IDENTIDADE- 6052658017, SSP-RS 
CPF- 277.687.080-91 

)
RUA JOÃO RIBEIRO, 373, DOIS LAJEADOS- RS 
CEP: 99220-000 

<;;)' . v.! 

• Fls.: 53> ' 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, 
Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL declaro para os devidos 
fins que: 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: . S 
28°58'40.55" de latitude W 51°50'10.81" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Thomas Gonzaga S/N- Dois Lajeados- RS 

Dois Lajeados- RS, 13 de setembro de 2011 

elo Frighetto 
Repre ntante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

-. f JAN 1013 

Endereço para corespondencia: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, estado 
do Rio Grande do Sul, CEP, 99.220-000, Telefone Para Contato: Oxx-54-3471-1390, 
correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3 1 O 1-0 123 

DESPACHO 

Assunto: Pedido de Reconsideração 

1. Frente a análise do processo n° 53000.030864111, de interesse da Associação 
Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, na localidade 
Dois Lajeados I RS, informamos o que se segue: 

ean/DRMC-SP 

a) Em 02/0812011 foi emitida a Nota Técnica n° 0024/20111DRMC-SP, pelo 
indeferimento do referido processo (fls. 36 e 37) com os seguintes motivos: 

a.1) por ter apresentado vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à 
administração, ao domínio, ao cou~J,.M,I.}..!I-l 

mediante compromissos ou relaçõe 
no art. 11 da Lei 9.612198 e subite 
no 0112004, conforme constatado 
membros da diretoria; 

a.2) a entidade encaminhou a referi a do c um ntação dispo ta no sub item 7.1 , 
alínea "n" da Norma Complement ..ll.0 .01/2004, fora da adronização GPS­
SAD69 ou WGS84, isto é, (GG0 MM'SS" S I GG0 MM'SS" W), o que 
impossibilitou a análise técnica do requerimento e inviabilizou o andamento 
do processo. 

b) Em 29/0812011 foi expedido o Oficio no 0035120111RADCOMIDRMC-SP (fi. 
39), informando a entidade sobre o indeferimento do processo; 

c) Em 03/1012011 foi postado, tempestivamente, Pedido de Reconsideração, 
protocolado em 1411012011 (fls. 41 a 54), sob o número 53000.052296/2011-
71, em que a entidade apresenta: 

-Requerimentos datados de 0810812011 em que o diretor de operação e a vice­
presidente solicitam o desligamento da diretoria da entidade (fls. 42 e 43), 
respectivamente; 
- Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária da Associação 
Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL 
datada de 1210812011 (fi. 44); 



- Cópia da Ata 003 de 2011 - Ata de eleição da nova diretoria, datada de 
12/09/2011 (fls. 45 e 46); 
-Declaração assinada pelos dirigentes da entidade (fiel cumprimento) (fl. 47); 
-Cópias dos documentos dos membros da nova diretoria (fls. 48 a 51); 
-Relação dos Associados (fl. 52 e 53); 
- Declaração do representante legal contendo as coordenadas geográficas (fl. 
54). 

2. Assim sendo, o presente processo deverá ser encaminhado à Coordenação 
Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC para apreciação do referido Pedido de 
Consideração. 

À consideração superior. 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Encaminhe-se o processo à Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária- CGRC como proposto. 

São Paulo,A.8 de0vTJ~72-0 de 2011. 

------
/7 MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

ean/53000.030864/11/DRMC-SP 
2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/U F: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S5841 28S5901 
Distância A:B 0.62 

(IBGE) 
Longitude 51W5011 51W5013 

---.! 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA THOMAZ GONZAGA, S/N 

2.1. Endereço do Studio 

RUA THOMAZ GONZAGA S/N - CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

. -. at"l s Número do Processo Distância ISEl ~ ;\.ka · -........ o,.~-~. 
53000.065608/1 o 430,00 CC l'f'E"E COL4 ú 0()11'11 N[ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) o~ HAN Z013 
\. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ...:. VIÁVEL 

-
6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

r" 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Nonna 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA THOMAZ GONZAGA 1065 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? c~ã-~) 
12. Conclusão da Análise 

Análise de pedido de REC_INDEF: O processo da associação foi indeferido por ter as coordenadas geográficas 
informadas, em não conformidade com o padrão GPS-SAD69 ou WGS84 anexo 3 da Norma Complementar no 
1/2004; não conferir com o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, não sendo possível a análise 
dos vizinhos. 
- No pedido de reconsideração - pág. 41, foi sanado o motivo do indeferimento, tendo sido informado as coordenadas 
26/12/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

e o endereço do local de instalção da estação corretamente( pág. 54). 
- Assim o processo poderá ter sua continuidade. 

*Tem concorrente do mesmo aviso indeferido. 

26/12/2011 

Canal: 200 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 2216/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53000.030864/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, na localidade de Dois Lajeados, estado 
do Rio Grande do Sul, para reconsideração da decisão comunicada por meio do Oficio no 35, 
datado de 22/08/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Cultural Social de Dois 
Lajeados, qualificada nos autos do processo e ' 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamen 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua ticip 
33, publicado no DOU do dia 06/05/2011, que teve p r objeti o convocar a interessadas na 
autorização para execução do serviço de radiodifusão com~nitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento dos autos, diante da 
existência de vínculo familiar, já que mais de 50% (cinquenta por cento) dos membros da 
Diretoria pertenceriam à mesma família, infringindo ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612/98 e 
no subitem 8.2, alínea "f' da Norma Complementar n° 01/2004. Ademais, as coordenadas 
indicadas como local proposto para instalação do sistema in·adiante não estavam dentro da 
padronização exigida no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 01/2004, impossibilitando a análise 
técnica do requerimento e inviabilizando o andamento do processo. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, tendo encaminhado novas coordenadas 
geográficas.~ 

nf/CGRC 



5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
·Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema iiTadiante, 
de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 01/2004, conforme consta em 
despacho técnico anexado aos autos, à fl. 56, extinguindo, assim, o motivo que culminou no 
indeferimento do pedido. 

11. Ainda no intuito de saneamento dos autos, e considerando que um dos 
motivos do indeferimento do processo foi a existência de vínculo familiar, a entidade promoveu 
a substituição de alguns dirigentes. Ocorre que houve um equívoco por parte desta 
Administração, já que, após nova análise dos autos, verificou-se que tal vínculo nunca existiu, 
devendo, portanto, ser dado prosseguimento à análise processual. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentaçã~ 

À consideração superior. 
Brasília, :2..- "t de dezembro de 2011 . 

• ~:- J ~--~--~~~~~~~~~~~L_ ________ _ .. ~~~~~~~~'~1 G 

De acordo. consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ot'Ó de dezembro de 2011. 

SIBELA LEAN RA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitáda 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Depmtamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. · 

nf/53000.030864/2011/CGRC 

Brasília, Z. de janeiro de 2012. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, Çlf de janeiro de 2012. 

nf/53000.030864/201 1/CGRC 

PATRICIA BRITO DE A VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 

SER'lÇC ~~ :Wt · 
~.«'(: ~ 

~E C(IJ C' 'J"tr.t,.. 
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Ofício no 

Ao Senhor 

"\\!·,:' .. 

)~" 211~ .... ,, __ _ 

:::;.t~;;~: ' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61)3311-6177 

03 ç0 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Oc2J de janeiro de 2012. 

MARCELO FRIGHETTO 
Representante Legal da Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois 
Lajeados - ACODL 
Rua João Ribeiro, n° 373 
99.220-000 Dois Lajeados- RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
reconsideração. Processo n° 53000.030864/2011. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada . ~Jm:~ : ·oo. 30864/2011, na 
localidade de Dois Lajeados, estado do Rio Grand · · 1:'1~1~ o ual essa entidade 
requer autorização para execução do Serviço de Radio ifusão C~unitária, en aminhamos cópia 
da Nota Técnica n° 2216/20 11/CGRC/DEOC/SCE-M , que is . };) a an · i se da solicitação 
de reconsideração que concluiu pelo deferimento do pf iido. 0 

2. Em face do exposto, a entidade dev~aguardar a finalizaç o do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento 
da documentação constante dos autos. 

CGRC 

Atenciosamente, ,mD 
OCT AVIO ~1 PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAGEADOS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S5841 28S5901 Distância A:B 0.62 
(IBGE) 

Longitude 51W5011 51W5013 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA THOMAZ GONZAGA, S/N 

2.1 . Endereço do Studio . . 

RUA THOMAZ GONZAGA S/N - CENTRO .. ' - .., 
" ~RVÇ:' ~(N -~ -

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
~~c.,...~ 

Número do Processo Distância 
~RE c.r~·,.. ...... ,"' 

Status 

53000.065608/1 o 430,00 
( 
p JA~~n 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) ~- ' 
I 

~-

~5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA THOMAZ GONZAGA 1077 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise de pedido de REC_INDEF: O processo da associação foi indeferido por ter as coordenadas geográficas 
informadas, em não conformidade com o padrão GPS-SAD69 ou WGS84 anexo 3 da Norma Complementar n° 
1/2004; não conferir com o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, não sendo possível a análise 
dos vizinhos . 
- No pedido de reconsideração - pág. 41, foi sanado o motivo do indeferimento, tendo sido informado as coordenadas 

10/02/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso : 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

e o endereço do local de instalção da estação corretamente( pág. 54). 

*O endereço da Sede no CNPJ (RUA THOMAZ GONZAGA, N° 1 077), difere do endereço da Sede no Requerimento 
(RUA THOMAZ G<?NZAGA, N° 1 065}. 

*Tem concorrente do mesmo aviso indeferido. 

[ ~ ~ntos 1 ----------=-~~- t1S,~S'4tttos -­
Engenheiro • CREA 32.431/D • SIAPE 2175378 
Ministério das Comunicações • ORMC - 01 • SP 

•• • • '· ..... , 

(_j 

,-
( 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (li) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados na localidade de Dois 
Lajeados I RS, processo n° 53000.030864/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, 
publicado no DOU de 06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que embora haja duas entidades na localidade com manifestação de interesse na execução do 
serviço, apenas esta foi habilitada, tendo em vista a ausência de apresentação da documentação 
exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98 pela concorrente. 

5(~;.-. 

~ 

cc-nRE ~ C .; · 
São Paulo 1 O de fevereiro de 20 2. 

-. f JAN 1013 

--~~=~~~~· ~M0~· ~~=~~-----' 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

ean/DRMC-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 1°, parágrafo único do Estatuto Social- fls. 05 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 05 a 10) datada em 04/05/2011 encontra-se devidamente registrado no Livro A-1 no Registro de Pessoas Jurídicas; 
Ata de Fundação datada em 04/05/2011 (fls. 11) encontra-se registrada no livro B-30 no Registro de Títulos e Documentos. Solicitar regularização; 
Ata de eleição de nova diretoria n° 003 de 2011, datada em 12/09/2011 (fls. 45 e 46) se encontra devidamente registrada no Livro B-31 de Registro 
de Títulos e Documentos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Obs.: A declaração de não vínculo não foi encaminhada pela entidade, porém esta não consta da lista de documentos solicitados no Aviso de 
Habilitação n° 33. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

~ pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou -t:,L_r!\M'/"1_ ~ . -· .. -
Fls. 26 a 30 . ~ ..:r'(· 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fan ...,...~ ... 'i~? o lyttr.l • - -·- im 

Fls. 20. Solicitar confirmação . Jll II"HI ? ll'l 
v 

P' 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem a área da ( ,_... im 
comunidade a ser atendida pela estação ou na árl)a urbana da localidq_de, conforme_o caso? 

t • ·~ .' r 1 •• • • · • . ' \ :'. ': • • . --: 1c • , ' . ~ ·' • •• • •• • ; ''.'i '· 

Fls. 17. ' .. : • : :r ; ::. ~ - • . , :· . . . - ... , .. : ...:,. 
'' .. ·, · 

.. :. .~ -. : !;~ ·~ · ::_;·:. ·. ~ : ~:·: .·,: .~: · ._,; , .. ~::·H : · -' 
Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 19. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Ativa- 13.774.960/0001-50- fls. 04. 

Nome fantasia divergente da declaração e do Estatuto Social. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/09/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancip'!.Ç_ão 

Marcelo Frighetto 
001.411.530-16 

Presidente Sim Sim Sim 

Denirde Re 
438.013.820-87 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Neodimar Filipi Chiela 
627.821.690-68 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim. 

Sandro Rogerio da Silva 
395.148.620-15 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operação 

Fiel Cumprimento: fls. 47 
Sede: Rua Thomaz Gonzaga, 1065, Centro- Dois Lajeados/RS, CEP: 99220-000,fls. 16. Confirmar endereço. 
Taxa: fls. 24 e 25 
Relação/Associados: fls . 52 e 53 

13. J Conclusão da Análise 

Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

-Adequar o Estatuto Social, incluindo disposição obrigatória do subitem 8.3, alínea "g" da Norma Complementar N° 01/2011; 
-Certificar a regularização do registro da ata de constituição no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
"- Comprovante de residência de todos os membros que integram a diretoria; 
'.. Declaração de que os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida, tendo em vista recente alteração da diretoria; '" 
·• Declaração de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo atual ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- Definir qual a sua real denominação de fantasia e encaminhar comprovante de correção; 

·· -Definir qual o seu real endereço 'da sede e encaminhar comprovante de correção; 
-Certidões de .Wito criQ1inal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
similáres, em~t1das pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), respectivamente. . .,.. .... ,.. 

É oarera óriô. • *"' . . . .. 
A Consideração Superior. 

[ 

~w ~ rJLkJtv 1 
Elaine Akemi Nishida 

~--------~~~(An~alista~)~--------~ 

10/02/2012 

rz:.:t~·ún.e Af&mi :Jtfisfiidá. 
Anali:.l~ Técnic.o Adn;inistrativo·S!APí: !S3é:52i' 
!vlinistério das Comunicaçõ~;:s .. DR~\C·Ol -SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Nota Técnica no 0006/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.030864111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois Lajeados I RS, protocolizado em 15/06/2011 . 

ANÁLISE 
·---·---.. ---- .. ---------- - ·-- ---------

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, obs (} e; istência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

rueo~ 't,1k • 

~(' .. 
~ERfCO..• 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: O~AN 7013 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 suas 1 eas da No ma 
Complementar n. o 1/2011, aprovada pela Portaria no 462 de 1411 0/20 -: publ cada no DO de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação, conforme transcrição a seguir: 

Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 

11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, confmme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

ean/DRMC-SP 
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·· ·· · .... ' III. Ausência de registro da ata de constituição no Livro "A" do Registro Civil 
. de Pessoas Jurídicas. A comprovação de regularização deve ser feita por meio de Certidão 
· ·Cartoráriá em que conste que a ata de constituição da entidade, datada de 04 de maio de 2011 foi 

devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em 
Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma 
Complementar O 1/2004. 

IV. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004, tendo em 
vista recente alteração da composição da diretoria. 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo atual ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar no 
01/2004. 

VII. Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se 
que a Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das 
outras, conforme abaixo indicado: 

- No registro do CNPJ consta como denominação de fantasia: ACODL; 

- Na declaração exigida pelo subitem 7.1, alínea "1", da Norma 
Complem~ntar n° 01/2004 (anexo 3) e no Estatuto Social apresentados, 

• 1 • r ,, cçnsta a seguinte denominação de fantasia: Rádio Paraíso FM 
. .... . .. 8omunitária. 
....... .. . ~·· ... 

' · Desta forma a entidade deverá definir qual a sua real denominação de 
fantasia e encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja disposta de 
modo divergente. 

-No requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (anexo 2) e na declaração exigida pelo subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar n° 0112004 (anexo 3) consta o endereço da sede: Rua Thomaz Gonzaga, 1065-
Centro- Dois Lajeados/RS. 

- No registro do CNPJ e no Estatuto Social consta o seguinte endereço da 
sede: Rua Thomaz Gonzaga, 1077- Centro- Dois Lajeados/RS. 

Desta forma a entidade deverá definir qual o seu real endereço da sede e 
encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja disposta de modo 
divergente. 

VIII. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
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que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requere~ut;Oca:0. 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de CooTJ<' 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

3. 

À consideração superior. 
,. 

São Paulo, de 2012. 

Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, lO de { e, >JQ <e.. I< O de 2012. 

Engenheiro 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0006/2012/RADCOM/DRMC-SP. 

São Paulo, jo dek'th~: De t' no de 2012. 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° O 1/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o enoor,e~ -Grrespondente, orne do 
município e UF; SEPV(,('; ·Wt: • 

~ 
c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; CO~E~f CI'\LI c 0-~IN 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornec ' t:Jkr4, brican e, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especifica\;~~sltecnicas o sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular < u elíptica, teYem ser ap esentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagrar~ confor pe disposto nJ subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° O 1/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "P', da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° O 1/2011. 
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h. A.J;lot_ação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
· .no s~b~tem 12.1, alínea "h", da Norma no 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 

habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 0112011. 

• • o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Oficio n° 0010/2012/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, .io de ~VG f\et' fLO de 2012. 

Ao Senhor 
MARCELO FRIGHETTO 
Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL 
Rua João Ribeiro, 373- Centro 

. - ) CEP: 99220-000- Dois Lajeados- RS , _... 

) ) 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.030864/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Posta 

864/11, na localidade 
ecução do Serviço de 
ta Técnica n° 

ento pela entidade. 

para que a entidade apresente toda a documentação _·citada e esclareça t dos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-SP 



esses me.ios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações de São Pau lo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SÃO PAULO- SP 

Acuso o recebimento do Ofício nº 001 0/2012/RADCOM/DRMC - SP, 

de 1 O de fevereiro de 2012, referente ao processo nº 53000.030864/11. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

Associaç- omunitária, Cultura e 
Desenvolvimento Social de Dois LaH~!e:Q~ 

Marcelo Frighetto 
Presidente 

Rua João Ribeiro nº 373 (endereço p/corre 
Dois Lajeados - RS 

99.220-000 

Dois Lajeados, RS, 21 de março de 2012. 

Wn:slérr ,.~ 
COtflRE C()A C 
pon~ia) , l JAN 1013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.774.960/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2510512011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO PARAISO FM COMUNITARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÁRIAS 
. ·o informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R THOMAZ GONZAGA 

I 
CEP 

99.220-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiPIO 
DOIS LAJEADOS I ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/05/2011 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

•******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 20 

Emitido no dia 19/03/2012 às 08:38:47 (data e hora de Brasília) . áaina: 1/1 
) l Voltar J 

Prcpwar Dag1n a 
~ pnrn !n·lpíO$SÜO 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c li que aqui. 
Atual ize sua página 
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ESTATUTO SOCIAL 

,.-----··---·· -······ ... ·-----------
SERVIÇOS DOS REGISTROS PUBLiCOS DE GUAPORÉ·RS 

Registro Civil das Pessoas Naturais 
Moacir Barcelos ueno 

-OFICIA -
João Paulo rt Bueno 

· -Ajudante stituto-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ­
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS­

A CO DL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
formada por moradores e representantes de entidades de Dois Lajeados, Rio Grande do Sul, 
onde tem sede à Rua Thomaz. Gonzaga, 1077, centro do Município de Dois Lajeados- RS. 

Parágrafo Único A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - A CO DL, utilizará como 
denominação fantasia "Rádio Paraíso FM Comunitária", e tem seu objetivo social da 
finalidade específica de "Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", regendo-se pelas 
disposições deste estatuto e pelas Leis vigentes no Território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL através de sua emissora tem por finalidades: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Executar o Serviço de Radiodifus a~\}q'Jt'l~~~ 

idéias, elementos de cultura, tradiçõe 
b) Oferecer mecanismos à formação 

convício sopial, o lazer e a cultura; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integr s de defesa civil, 

sempre que necessário; _ 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento p ofission · nas áreas de tuação de jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a - i~laçã vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

li - A emissora gerida pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL atenderá em sua 
programação aos princípios da: 

a) Preferência a finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas integradas a comunidade; 
c) · Respeitabilidade aos valores éticos e sociais das pessoas, famílias e comunidade; 
d) Não discriminação de raça , religião, sexo, preferência sexual, convicção 

político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 
e) Não permissão a proselitismos de qualquer natureza; 
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão de forma simultâne~, a .,; ~~ 

programação opinativa e informativa; 
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada te á J 
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CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DE DOIS lAJEADOS 
Oficial: Zelomor Costro de Oliveira 
Oficial Substituto: Marcos Pelegrini 

R. Thomaz Gonzaga, 802 ·Centro 
Dois lajeados - RS 

Fone/Fax: (54) 3471-1475 
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1 SeRViÇOS DOS REGISTROS PUBL\COS DE GUAPOR~·RS 
-Registro Civil das Pessoas Naturais 

Moacir Barce~o ueno 
-OFICIA 

} não Paulo Go Bueno 
· -AJudante S stituto- . 

'o 
~;)c),t~ emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emisso~C.:: · . -=tL\ · 

V bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaç®s. Fls } 
- ::l 

• • • • N , • • ~ S RubriçÇ\ 
Art. 3°- E vedada qualquer d1scnmmaçao poht1ca, filosófica, rac1al, sexual, degenero ou~ ~ 
qualquer natureza na admissão dos associados. S'ep.., ~ 

Art. 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL é uma entidade civil, sem fins lucrativos, e suas 
rendas serão aplicadas inteiramente em suas atividades de gestão da sua emissora. 

TI- DOS SÓCIOS 

Art. 5° - Sem discriminação de qualquer natureza, o número de sócios é ilimitado, sendo os 
sócios fundadores aqueles que assinaram o livro de presença da assembléia geral de fundação 
da· ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE DOIS LAJEADOS- ACODL. 

Art. 6° - Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações financeiras 
contraídas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL. 

Art. 7° -As contribuições.dos sócios serão reguladas pela assembléia geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos sócios: 
a) Votar e ser votado, quando em dia com suas obrigações sociais, conforme o 
estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE D~ ~~ - ,;_ - DL, bem como 
desfrutar de seus serviços ou patrimônio, berr~ om 'r ~ ç . · e vos sócios; 
b) Manter sua contribuição, conforme e · e wntblé geral; 
c) Garantia de 1/5 dos sócios para a con ocaçao dos órgãos deli erativos. 

o 4 I Z013 

Art. 9°- São Condições de filiação : 
a) Qualquer cidadão, Pessoa Física, pod z:ã_ ser ass ciado, desde que domiciliado 
na localidade, conferindo ao mesmo, o 1re1to de scolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre . a vida social · da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; 
b) Qualquer Pessoa Jurídica Sem :fins Lucrativos, sediada na localidade, 
conferindo-lhes, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 
c) Possibilidade de construir, o sócio ou outro membro da família, com horas de 

· trabalho exigidas para o bom andamento dos projetos. 
d) Disposição para o trabalho social e educação do grupo; 
e) Não ter interesses contrários ao da associação, nem pertencer a outras com s 1 

idênticos. / ' ) 
f) Ter a aprovação de 2/3 da diretoria. < / . 

/ 
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Art. 10° - São de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, os e. f) ,6-·. 
sócios que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja encaminhad~~~ 
através de requerimento ao Conselho de sócios que, se precedente, deverá submet~á' Fls '\5 · · · 
em as~embléia geral extraordinária, que deliberará após o mais amplo direito de def§;a \\ ~. 
do sóc1o em questão. % R :.tbriç~ _ 

v i>· -S>t ·p ~ \J~· ' 

ill- DOS ÓRGÃOS DE FUNCIONAMENTO 

Art. 11 o - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) .Conselho comunitário. 

Art. 12° A assembléia geral é o orgao máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 
LAJEADOS- ACODL, será composta pelos sócios em dia com suas obrigações sociais, e 
reunir-se-á ordinariamente a cada ano, no segundo Sábado de Janeiro, . para avaliação e 
prestação de contas da diretoria, bem como para aprovar planos, alterações e assuntos gerais. 

Parágrafo Primeiro - A assembléia geral deliberar -m-pFim..({ir e<>~ocaç somente com 
metade' mais um dos sócios aptos para votar e, em s ~ . o ãt rin 'a minutos após 
com qualquer número de associados aptos. = ~ I) •1~ 

Parágrafo Segundo - A assembléia geral convocad para ~ i lfais, ali . nação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, dev á ser vocaaa com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, pe os sócio em dia com s as obrigações, 
filiados seis meses pelo menos a ASSOCIAÇÃ COM TÁRIA, C TURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LA - · OS- ACODL. 

Art. 13° - A diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - A CO DL será formada por 
um Presidente (a), um Vice-Presidente (a), um Diretor (a) de Operação, um Diretor (a) 
Administrativo, eleito para um mandato de três anos em Assembléia Geral, permitida a 
reeleição para mais um mandato. 

Parágrafo Primeiro - Poderão fazer parte da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO ~ 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 
LAJEADOS- ACODL, os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (Dez) anos e 
maiores de 18(Dezoito) anos ou emancipados; 
Parágrafo Segundo- Os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - A CO DL, não poderão 
estar no exercício de mandato eletivos que lhes assegure imunidade parlamentar ou fun 
da qual decorra Foro especial ; 

Art. 14°-
1) 

Atribuições: 
São atribuições da Diretoria: 
a) Convocar as Assembléias gerais e reuniões; 
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I Moacir Barcel~s ueno 

-OFICIAL • 

L: '. oão Paulo Gou ·Bueno 
· -~ -AJudante Su tituto- . 

b) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL; ~ e~.~ 

c) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACODL, desd<fo.c_,~ • 
que aprovado previamente pelo Conselho de Sócios; .-S>·'' Fi& ~6 · · 

d) Apresentar relatório semestral ao Conselho de Sócios; § \,) 
e) Desenvolver o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. % Rubriçaff 

\..""' 

2) São atribuições de cada Cargo: 
a) Ao Presidente compete coordenar as reuniões: representar a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOiS LAJEADOS- ACODL em 
juízo ou fora dele e assinar conta conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, sob forma de conta não solidária, em estabelecimento 
preferencialmente público e na área próxima a sede ou estúdio. Bem como, 
balancetes, relatórios e outros documentos; 
b) Ao Vice-Presidente, representar o Presidente quando este não estiver 
presente. 
c) Ao Diretor (a) Administrativo compete assinar conta conjunta com os 
demais sócios responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 
- ACODL, e.mais; 
1) Secretariar reuniões e lavrar as atas das mesmas; 
2} Manter cadastro atualizado dos sócios, suas contribuições ou demais 

obrigações. 
d) Ao Diretor (a) de Operações compete implementar e supervisionar 

todos os aspectos concernentes à execução da transf!liS§~, ~m se aspectos legais e 
qualitativos. Bem como a supervisão e gu n · ~ni ons derado no âmbito 
das operações. ~~ ~A 

C()lfERE C()l o 

Art.l5" - O Conselho Comunitário será composto ·m ,1 inco epresentantes das 
entidades civis sem fins lucrativos, sediados na ádiação, e será eleit~ pela 
Assembléia Geral, com igual mandato o demais órg o da ASS CIAÇÃO MUNIT ARIA, 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOC DOIS AJEADO ~ ACODL. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
Regimento Interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em nosso País. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

Art. 16" ~ As chapas para o Conselho de sócios estarão aptas se entregues até quinze dias 
antes da Assembléia Geral eletiva, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhado da 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento dos seus membros, bem como do 
referendum de no mínimo um décimo dos sócios. 

& 1 o - É vedada a participação dos sócios em mais de uma chapa bem co 
voto cumulativo ou por procuração; 

, S"t"p .,.~( 



I 
I 
I 

.. 
,. ... 4. 

CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DE DOIS lAJEADOS 
Ofiaol: Zelamo r Coslro de Oliveira 
Oficial Substilulo: Marcos Pelegrini 

R. Thomoz Gonzogo, 802 - Centro 
Dois loieados - RS 

Fone/Fax: (54) 3471-1475 

AUIENTICü esta. cópia reprográfica extraída pela parte a qual confere 
cc111 .ft ong1naL fiou té . . - . 

.., 

' \ 



\ 
I 
\ 

) ') 

) ) 

f SERVIÇOS 09S R.EGíSTROS-PUáLiêõs .ÕEGÚAPOR~·RS 

l 
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Moacir Barce~os B eno 
-OFICIAL-

I }não Paulo (fi) Bueno 
-AjUdéJl1té flUI:) itutO• 

& 2° - O Conselho de Sócios será formada de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtido por cada chapa, desde que obtida o mínimo de vinte por-0e~ PL?< 
cento dos válidos totalizados no processo eleitoral. rr:r,c.;: · . '""\""' .. 

-~· FI~ -t..,. 

V- DA PROGRAMAÇÃO \ . Ruprjç~ 
Art. 17° - A programação da emissora gerida pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA? .S'ep .,~i 
CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - A CO DL, 
seguirá a legislação vigente no território nacional de radiodifusão comunitária. 

VI- DA RECEITA E PATRIMÔNIO 

Art. 18°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL, será mantida pelas contribuições sociais 
definidas pela assembléia geral pelas contribuições espontâneas, doações, subvenções ou 
rendas de suas atividades comunitárias bem como pelas formas legais de acordo cultural. 

Parágrafo Único- Toda a receita ou despesa deverá ser aprovada pelo Conselho de Sócios e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. Não haverá a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras da receita entre os associados . 

. VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DE DOIS LAJEADOS- ACODL 

Art. 19°- Para a reforma do estatu~o, destituição e el r.; _ 
será necessária uma assembléia geral extraordinária, s:~[ãJp'l~q~ 

com a presença da maioria absoluta dos sócios em pri 
em segunda chamada, trinta minutos após, com votos 

Art. 20° - a dissolução da ASSOCIAÇÃO ~ TÁRIA, C TURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJE OS - CODL ocorr rá apenas por 
decisão de assembléia geral, conforme disposto no A .- 1 o de te estatuto, e seu patrimônio 
serão doados para entidade afim, pertencente ao município de Dois Lajeados. 

Parágrafo Único - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme Art. 22° deste estatuto. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 o - Caberá a Assembléia de fundação eleger os órgãos dispostos neste estatuto para: 
a) Registrar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACOD 
conforme a legislação vigente; 

b) Encaminhar a montagem da emissora e obter seu licenciamento de operação 

' 
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Art. 22° - Os casos omissos neste estatuto ~<f~b dt p.ela direto'ría .. ~. Con ' 
Sócios, com recursos a Assembléia Geral, pelo s~!At_ 'W~~~~f_é~a; :~~ejudic _, . ·· · 

. ~ . 

Art. 23° O presente estatuto entra em vigor na data d~ sua apràvaçã . 

~:b<( ~ 
MAjRÊLO FRIGHETIO 

Presidente 
CPF: 001.411.530-16 

Sl~~:~ .. 
Wl:~~ 
C()fi~ c 

n 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~ ;j? 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESEMVOLVIMENTO SOCIAL :{)~,o-,;-'. 

DOIS LAJEADOS -A CO DL. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE DOIS LAJEADOS - ACODL, Convoca todos os associados, para Assembléia no dia 29 de 
fevereiro de 2012, sito à Rua Thomas Gonzaga, n° 1077, na cidade de Dois Lajeados- RS, às 
19:00 horas em primeira chamada com a maioria absoluta dos sócios e às 19:30 horas em 
segunda e última chamada com qualquer número de sócios, com a seguinte ordem do dia: 

1) Alteração do Estatuto Social; 
2) Assuntos gerais. 

Dois Lajeados- RS 24 de fevereiro de 2012. 

Estou ciente: 

MIRELI DE PIZZOL 11_; ()~I _j_2_ 

PERGENTINO DE PIZZOL j_j_/ o 1J. __j_J_ 
. -. 

MARIA DE PIZZOL ~~~ 
~~~ ·EUt .• 

t'i:l c. 
C()flf\E (,(\A C' ,.,.~ 

MAURO FRIGHETTO 2,1-iO'l.- l'L ? 
O 4 N 1013 

ANA MARIA DE PIZZOL FRIGHETTO k/02 ),2. 

.{;3_1~ 2_ CLAUDIO BREGOLIN 

CRISTIANE DE PIZZOL F. BREGOLIN dJ 02A __l_J.J_ 

DENIRDERÉ 2/1 o-Ptrl ~ 
NEDIOMAR FILIPI CHIELA c/luJ~;~ 

SANDRO ROGÉRIO DA SILVA ~11&._114 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, revendo os Livros de registro de Pessoas Jurídicas deste 

Oficio, neles verifiquei constar no Livro A-1, fls 139v sob n° 466 em data de 

25 de Maio de 2011, o registro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 

LAJEADOS- ACODL, com sede na Rua Thomaz Gonzaga n° 

1077, em Dois Lajeados, estado do Rio Grande do Sul, tudo de 

conformidade com seus estatutos e petição arquivada neste Ofício. 

Eu,Moacir Barcelos .Bueno, Oficial, o 

de Março de 2012. 

Selo digital-02630111000052980i 

o .Frighetto, 

Jtciaç o.Dou fé. 

aporé, 09 

gistro Civil das Pessoas Naturais 
Moacir Barcelos Bueno 

-OFICIAL-
j oão Paulo Goulart Bueno 

-Ajudanta Sybst!.!_~l;;:;,C!.~--....; 
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OFÍCIO DOS REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUAPORÉ 
COMARCA DE GUAPORÉ 

Moacir Barcelos Bueno -Registrador 

João Paulo Goulart Bueno- Registrador Substituto 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que, revendo os Livros de 

) ) registros de Títulos e Documentos deste Ofício, neles verifiquei constar no 

L B-30 sob n° 7.949 em data de 09 de Junho de 2011, o registro da Ata n° 

001/2011, como segue: Ata n° 001/2011- Aos quatro dias. do mês de maio 

do ano de dois mil e onze, às vinte horas, na Rua Thomaz Gonzaga n° 

1077, no município de Dois Lajeados-RS, reuniram-se um grupo de 

pessoas com a finalidade de formar a Associação Comunitária, Cultural e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACOQ . A,s. pessoas pr entes 
5[~ ;'QU( ·Wt.. 

) ) 

nesta reunião foram: Marcelo Frighetto, Denir e '· iM.Wme 
c;r...f' t CO•• c 1°11;1~ 

Pergentino De Pizzof, Maria Ele na De Pizzol, M . uro F r.· hetto; Ana Maria 
. · O :JAN 1013 

De Pizzol Frighetto, Cláudio Bregolin, Cristi ne Pizzol Fr' hetto 

Bregolin. Na oportunidade foi lido o estatuto d itária 

Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, sendo 

aprovados por todos os presentes. Após foi escolhida a diretoria da 

Associação, composta pelos seguintes membros. Presidente: Marcelo 

Frighetto, Vice-presidente: Mirele De Pizzol, Diretor administrativo: Denir 

De Ré, Diretor de operação: Cláudio Bregolin. Aproveitando a 

oportunidade foi manifestado o apoio à iniciativa desta entidade, que 

pretende obter a autorização para execução do serviço de Radiofusão 

Comunitária na cidade de Dois Lajeados RS, de modo a atender a toda 

comunidade envolvida em conformidade com as determinações dispostas 



- ) 
) 

na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passo 

a leitura para ciência de todos aqui presentes. Apresente Ata para efeito do 

disposto no subi tem 7 .2.4 da Norma complementar n° 1/2004, após lida 

pelos associados presentes e em dia com suas obrigações estatutárias, foi 

aprovada por unanimidade. Para fins de direito esta Ata será inscrita e 

registrada no registro de Títulos e Documentos do cartório competente e 

não havendo mais nada a tratar dou por encerrada a reunião, aos quatro dias 

do. mês de maio de dois rriil e onze Eu, Cristiane D.PF Bregolin, na função 

de secretária da reunião, lavro esta ata. Assina: CPFB, Mauro Frighetto, 

Denir De Ré, Mirele De Pizzol, Maria Helena De Pizzol, Pergentino De 

Pizzol, e algumas assinaturas ilegíveis. Era o que continha. Dou fé. Eu, 

Moacir Barcelos Bue.no, Oficial o digitei e assino. Guaporé, 09 de Março 

de 2012. 

Selo-026301110000529798 
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BANCO DO BRASIL 00194.58140 40477.826792 00013.416185 7 51770000004000 VIA CONTABILIDADE 

Data Documento 
12/11/2011 N.Documento 

4778 I Espécie Doe DMI Aceite N j Data Proces. Vencimento 10/12/2011 
N• Slip: Carteira 18 /019 I Espécie R$ I Quantidade I Valor Agência/Cód. Cedente 2679.4/13416.3 

Sacado MARCELO FRIGHETIO CNPJ/CPF 001.411.530-16 Nosso Número 45814404 778-8 
RUA JOAO RIBEIRO, 373 

40,QO 99220-000 DOIS lAJEADOS RS Cód. Baixa 

Login: MARCELOFRIGHETIO 'be s t--Lt?,o 
NÃO UTILIZE PAGAMENTO VIA DOC. DEPÓSITO OU TRANFERÉNCIA BANCÁRIA. CfJc+ . -.-: 
POIS NOSSO SISTEMA NÃO IDENTIFICA ESTES PAGAMENTOS. -g'FI~~J:--
REF AO PERIODO DE 11/2011 SERVIÇOS DE INTERNET PRESTADOS PELA NET11 . %. RuQr\ · Suporte Tecnico : 08005411444 

·v ~..:. 
·· ~ .... n "-'N-O 

------------------------------------------ ·· ---------------------------------,-----:--------.------------------------------------------··---------------------------------: ---_-:-l;:----:1------

BANCO DO BRASI~ 001-9 1 00194.58140 40477.826792 00013.416185 7 51770000004000 

Local de Pagamento ATE O VENCIMENTO PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ·-~~nci~erit?'*fi- •;r- · ::-.-: '"' 1 0/12l201 f' · 
(4:.~~"!~ ·~· . ·or.:o' - '~~-~ 

Cedente TCP-IP INFORMATICA L TDA Agência/Cód. Cedente 2679.4113416.3 . 

Data Documento 12/11/20111 N.Documento 4778 I Espécie Doe DM I Aceite N I Data Proces. Nosso Número 45814404778-8 "' ~ 

1 

1 
...)o Banco I Carteira 18 /019 I Espécie R$ I Quantidade I Valor ' (':') v~~or dc:.g ocuruento . " ,•• 4o"'oo~ 

·"""' ' 
(-) Desconto Abatimento 

Sacado MARCELO FRIGHETIO CNPJ/CPF 001.411.530-16 

RUA JOAO RIBEIRO, 373 

99220-000 DOIS lAJEADOS RS (+)Mora/Multa 

Sacado/Avalista Cód. Baixa 
(=) V<jlor Coqrado 1.' 

~ 

Login: MARCELOFRIGHETIO 
NÃO UTILIZE PAGAMENTO VIA DOC. DEPÓSITO OU TRANFERÉNCIA BANCÁRIA. 
POIS NOSSO SISTEMA NÃO IDENTIFICA ESTES PAGAMENTOS. 

REF AO PERIODO DE 11/2011 SERVIÇOS DE INTERNET PRESTADOS PELA NET11 . 

~nt!cação Mecânica 

----------------- ----------------------------------------- ----------------------------------- ----------------------------___ J -st -( '(j;.---w.------- ----------------------. 
lirt-(~~..-

) CC ,..Fli\E C().l C ~~1~ 

_, 
<t: 
1-· 

= I-

o ..... 
<= 
O.• 

"' n;l 

"" n;l 
.:.... 

f JAN 1013 

-o ..... 
'<> 

= = = = 

~ 
., 
' 
o 
o 

.,.-4 , . 
:; 



TELEFG'N E FIXO 

BRASIL TELECOM S.A 
Av. Borges de Medeiros, 512- Centro 
CEP 90020-902- Porto Alegre- RS 
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43 
CNPJ 76.535.764/0002-24 I. E. 096/2.845.833 

11.1 •• 1.1. lllllllllllll ••• ll ••• 11. 1111. 111 •• 1.1 

SANDRO ROGERIO DA SILVA 
R CASEMIRO DE ABREU 00125 
CENTRO 
99220-000 DOIS LAJEADOS- RS 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
7200039896150490000019661630041 11 I 

I Número de seu telefone 

} <J 3471 1071 

Mês de referência 

Novembro 2011 

) 

( 
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:1> 
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o 
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:z: __, 
m 

"• Loterias C 
o =::::: CO< 
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• - ... -......'-'- -- --· ··~-.., -- ·-·-'--•••-•••""-'! __ _, OOÕOOlde 

Período de: 26/09/2011 a 25/10/2011 oooooG 

Fatura: 1111 .000024120- Contrato Agrupaclor: 000.187 .361-0- 1" Via•be~~/; 
fàt:..} ' '".-;:.., 

. .5:?-'~ Fls &5 · · ~ 
.c: ~r ::J .-, 

%_ Rubriç _;: Oi, SANDRO. 
V v'' 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito ·~·iP.., \0' s· 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acesse www.oi.com.br ou ligue pra 103 14. 

\ 

r ata de vencimento Valor de sua conta 

14/11/2011 

Veja o que está sendo cobrado 
.,.! SERVICOS OI 

1 SERVICOS MENSAIS 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARIO REDUZIDO 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

R$ 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
INTERURBANOS 
CHAMADAS INTERNAC IONAIS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
CHAMADAS PARA MOVEL 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 

To ai 

Na ~missão desta existi m~~'(s}_v~do.(s) . Fav 
da c,onta. O pagament • E! ~~o (l~-éb i fM-{í nteri 
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111,94 

111,94 
40,72 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
6, 10 
2,42 

46,99 
14,97 
0,74 

111,94 

verificar no final 
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NN~I6MAA<fiLIPI CHIEl Hidrômetro Mês I Ano 

04z1022012 I 0421 li 0212012 

I 
Código da Receita Vencimento Total a pagar 

I.....J:. 11á~~Zr:w~lá•~---~~~ 13/@3/2@12 11 n,oo 
Débito Conta Corrente 

Prefeitura Municipal de Dois Lajeados 
Rua Dr. Afranio H. Lemos, 549 
Centro • Dois Lajeados • RS 
CNPJ 90.221.52410001.{)3 

Fatura de Serviço de Água 
N" da Fatura 

Usuário 0421022012 

I ~1 EDIOMAR fiLIPI CHIElA 
WUUMOMAl-GOWA ~ 15 

l::-v. l~c::J 
. -SE.r:"Vv ; -ik.,(,( ·c: ...,: 

~ ... ' c;;,._ ---
leitura: 1078 c.cvl t C.C·-· c cn~t\ 

Consumo: 7 

Taxa de Água: 21,00 

Valor Excesso: 0,00 

Responsável Áaua: 3471-1326 9614-3282 

Atenção! 
Após vencimento pagar 
somente na prefeitura 

..:;. . 

Of 1013 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso L VIl do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação crimjpil 
~om trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pârte interessada: 

MARCELO FRIGHETIO, 
filho(a) de ANA MARIA DE PIZZOL FRIGHETIO, 
nascido(a) em 17/12/1982, 
RG 1078015086. 

29 de Fevereiro de 2012, às 10:11:40 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados d 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem Cu•w .. l'J ' " ,./V 

sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Conr 
seguinte código de controle: ca238e49a972e7f0dbd137c2cf2b4a30 

29/02/2012 10:17 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação crjminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte pàrte interessada: 

DENIR DE RE, 
filho(a) de FANI PENSO, 
nascido(a) em 21/08/1966, 
RG 6039009813. 

OBSERVAÇÓES: 

29 de Fevereiro de 2012, às 10:15:26 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da .parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grand oi Jlq.Jntmnet, 
endereço http://www. tjrs.jus. br, menu Serviços > Alvará de Folha a, Jnl6WI1JP.do tr 
seguinte código de controle: 1 d6c43617 461 d34e7b809da22d1911 .. l~t ~ c'·~~, .. 

29/02/20I2 IO: I9 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com tr~nsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte Interessada. 

NEDIOMAR FILIPI CHIELA, 
filho(a) de DIVA BAGGIO FILIPI CHIELA, 
nascido(a) em 09/04/1972, 
RG 1053858591 . 

29 de Fevereiro de 2012, às 10:18:01 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem-como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grànde-d a t n , 
endereço http://www. tjrs.jus. br, menu Serviços > Alvará de Folha C • r 1 fq Õ 
seguinte código de controle: 4da83c2c2cfd40e7e6cd1123da163fb ro-!FE:~E C~ 

0 

29/02/2012 10 :: 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte p r e rnteressa a. 

SANDRO ROGERIO DA SILVA, 
filho(a) de LAIR SCARABELOT DA SILVA, 
nascido(a) em 17/01/1965, 
RG 9026916149. 

29 de Fevereiro de 2012, às 10:38:56 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos çiados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bern_c_omo_à v · ·cação d 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Gran Q üÍ ' nt~et, 
endereço http://www. tjrs.jus. br, menu Serviços > Alvará de Folha ~j;jí:ra, ifíf r na~ o 
seguinte código de controle: 99985ecbf62ee82c78cbb4b06a73 ~nR~ Cf'llj 0 ~.1111 

o 41 1013 

29/02/2012 10:42 



2/28i1L 

Certidã o 

a16b5315776d9cfa33d14ff3e8619cc6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARCELO FRIGHETTO 

} ) CPF: 

001.411.530/16 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 07:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/02/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/02/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/02/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/02/2012 às 09 :41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade te<: e r ·b_t. 
competente , através do endereço http ://www.trf4 .gov .br (Menu "Consulta • C. 

) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle cr-~a( . ~ 
a16b5315776d9cfa33d14ff3e8619cc6. ·~·r 

O. JAN zô1'rtr;~t. 

O JAN l013 



Certidã o 

2c3da0b8db3d7ca0701f2aea2c90dcd7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
DENIR DE RÉ 

) CPF: 
438.013.820/87 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 07:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/02/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/02/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/02/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/02/2012 às 09:43 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridad . • ltC • 

. competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consul a~!t . ·ta· 
) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle ~ ~ ~ ·-.~Çt 

2c3da0b8db3d7ca0701f2aea2c90dcd7. 0 tr.l~ 

~JAN 1613 



2/29/12 

Certidão 

" I V IU.oll ....... .., .... ..,. . ,y._ • --- • -· · •-• 

f57dcd 1 Oc2c689fe 39df7 380cb 720f96 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 

) NEDIOMAR FILIPI CHIELA 

CPF: 
627.821.690/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/02/2012 às 07:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/02/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/02/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/02/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/02/2012 às 09:49 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade rec - a- . -
competente, através do endereço http :/ jwww .trf4.gov .br (Menu "Consulta f1JIJUCC ·~-

) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle ·~ 
f57dcd10c2c689fe39df7380cb720f96. CCio.flJ\E ~O r..;r~ 

H 1013 
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Certidão 

3cd3c0ced07166ffae4d6ad0be03le91 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SANDRO ROGERIO DA SILVA 

) CPF: 
395.148.620/15 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico} até 29/02/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico} até 29/02/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico} até 29/02/2012 às 07:01 
• Paraná (Processo Papel} até 29/02/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel} até 28/02/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/02/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/02/2012 às 09:50 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pes 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade receb 

. competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
· 3cd3c0ced07166ffae4d6ad0be031e91. 

'Wl-
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADI!~;l{Ub.f~! 
--~& .... ~o 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural :;? \)"i 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Thomaz Gonzaga, l 077 - Centro, na cidade de 
Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.220-000; 

Dois Lajeados- RS, 01 de março de 2012. 

elo Frighetto 
Repre ntante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: OXX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico (e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE % ~URX~J' :~ 
Q ~ 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Culturài'~€'p '"~ ~ 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade; de acordo com o sub item 7.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 
01/2004, conforme descrito abaixo: 

Marcelo Frighetto 
Rua João Ribeiro, 373, Bairro Centro, Dois Lajeados- RS 

Denir De Re 
Rua Casemiro de Abreu, 60, Apto 1, Bairro Centro, Dois Lajeados - RS 

Nediomar Filipi Chiela 
Rua Thomaz Gonzaga, 315, Bairro Centro, Dois Lajeados- RS 

Sandro Rogério Da Silva 
Rua Casemiro de Abreu, 125, Bairro Centro, Dois Lajeados- RS 

Dois Lajeados- RS, 01 de março de 2012. 

C ~c~~ 
Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

---·-. ';i;.~~~ 'Wt' 
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Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: OXX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico (e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE -~ ~u.Qr ' ;/f 

- S't;>p "'\f~(_, 
Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, declaro para os devidos fins que: 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo atual ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da 
Norma Complementar no 01/2004. 

Dois Lajeados- RS, OI de março de 2012. 

c:::: ~ 
MiP(?élo Frighetto 

Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

---·-. stfV(f. ~ w,c ~ -
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Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99.220-000, Telefone para contato: OXX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico ( e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . S'ep "' \1'\ 0 

Marcelo Frighetto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, declaro para os devidos fins que: 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Paraíso FM 
Comunitária. 

Dois Lajeados- RS, O I de março de 2012. 

fVi;l?elo Frighetto 
Representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Marcelo Frighetto 
CPF: 001.411.530-16 

se:vç:- ;·~ :w 
wtlr.n ...._ 
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Endereço para correspondência: Rua João Ribeiro, 373, na cidade de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 99 .220-000, Telefone para contato: OXX-54-3471-1390; 
Correio eletrônico (e-mail): marcelofrighetto@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM 
CASO DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Marcelo Frighetto , na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DE DOIS LAJEADOS - ACODL, declaro que: 

• Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até 

que essas sejam sanadas , sem prejuízo do exercício das competências 

fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Dois Lajeados, RS, 21 de março de 2012. 

..---· . ...-.. . 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que o horário de funcionamento pretendido para a 

estação de radiodifusão comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL é 

o seguinte: OO:OOh às 24:00h. 

Dois Lajeados, RS, 21 de março de 2012. 

Associação Co nitária, Cultura e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados 

Marcelo Frighetto 
Presidente 

~~rçc í\k 
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DECLARACÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, 
a avaliação feita em 10/03/2012, na estação transmissora da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 
LAJEADOS - ACODL, entidade - t-orizam:là1~xesbrta[_o Serviço _d · difusão 
Comunitária, localizada n cidade de DOIS LAJE-ADOS,---~ lo ai de 
coordenadas geográficas go S 58' 40, 7" e 51 o W 50' 1 O, 7", ate de ao 
Regulamento sobre Limi ação da Exposição a Campos Elétricos, Ma néticos 
e Eletromagnéticos na · · re c1as e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução ANATEL nº 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. do 
dia 1 O subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 
estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela ANATEL, 
conforme prevê o mencionado Regulamento. 

Dois Lajeados, RS, 21 de março de 2012. 

c h ~ 
AssociaçãoZbmunitária, Cultura e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajea 
Marcelo Frighetto 

Presidente 

SEPVIÇG ;'\b_ ·t:~-
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante de rádio comunitária FM da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 

LAJEADOS - ACODL, possibilita o atendimento do disposto no subitem 19.2.5.1 

da Norma 1/2011. 

Porto Alegre, RS, 21 de março de 2012. 

Gilb(ft!:i/L 
Engenheiro de Comunicações 

CREA 5234/5a Região -· SlJ.V(.C ~ · ICC ·w -
W.r ;"t<X: ~ 
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DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Atesto que a instalação proposta para a emissora de Rádio 

Comunitária em Freqüência Modulada da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL, 

utilizando o canal 200, município de DOIS LAJEADOS, RS, não fere os gabaritos 

da zona de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria nº 1141/GM5, de 05 de 

dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Porto Alegre, RS, 21 de março de 2012. 

Engenheiro de Comunicações 
CREA 5234/Sa Região 

,....--- --. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COlvfUNIT ÁRIA- RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s I 0 I c. I I c I 0 I M I u IN., I I c I u I L I T I u I R I A I L I I E I I D I E I s I E I N I v. I I s I 0 I c I I- I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IAILI IDIEI IDIOIIISI ILIAIJIEIAIDIOISI 111 31717141916101010101115101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

), ) IR IÁ IDIIIol IPIAIRIAillslol IFIMI lcloiMIUINIIITI ÁIRIIIAI 
3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I I I I I 

. ) . ) 

IRiuiAIIriHioiMIAizlloloiNiziAioiAIINolrlol 71 7lllll I I 

UF 

'----'--'---'----'----'---__L__-'--.L_..JL-...1.1--'-1 __,1 ~ '--2-'--9-4'----''---...l...L--"-----'-..L......J '---1..--l......l.-.l.--'--'--'--..J........L...--' 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE \ 

LOGRADOURO 
I R I uI A I I TI H I 0 IM I A I z I I 0 I 0 IN I z I A I 0 I A I I N1r· l~l-7-+--r- l -- L I -t±+-1.. I I I I 

BAIRRO CIDAD~/ ·--~ 
I c I E I N I T I R I 0 I I I I I I I I I I I I I I I D I o I I;l/s I I L I A I 1 I E I A I D I o I sN 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENAI?Á.s GEOGRÁFICAS 
I I I I I I I I I I I I I ~ I 2 I 9 1°1 5 I s I· I ~ I 0

•
7 1"1 s I 5 1 

o • . •
7 , w 

. ~ . ~ , ·t.Ut 5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO 00 ESTÚDIO . ,..,.,,._.,..,r ~ 
(Caso o estúdio nilo se encontre no looal do sistema irradiante especifique como será feita alig çílo entre o estúdio ~ 10,ir 1 t 
no campo 11." Oul:rlls informações de interesse") 

LOGRADOURO --...._ _ -~___...,;;- JA 2 J3 

BAIRRO 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I LU I I IOI I I· I I 1"1 s 1.___1 L..._l_.ll o I__J_I__.I__L· I ___L___..L..I.I"I__.jw I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q I u I I I P. I I E I L I E I T I R I ô I N I I I c I o I s I I L I T I D I A. I 
MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

lsiPI5Iolzlsl-l-l-l-l-l-l - l - lll zlsl . lol watts lol61slol / lol31-l-l-l-l 
7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q.l I E I L. I I L I T I D I A. I lplrl ; loiDIBI I I I 



) J 

) 
) 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
I o I o I , I o I dBd I I I 3 I o I m J J J3JoJ , JoJm J J4J9J1J , JoJm 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANfE MODELO 

JKjM jPJ jRjFjsJ I I I I I I I I I I I I I I I I jRjGJcJ2JtJ3J I 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO Elvf 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (7J) 

J 31 oJ , Io~ I J4j , l31dB I I lti,J5jdB 

Perda.. na linha (PL)=k.!.M, 
100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:ill.J 
Eficiência dn Hnha {7)) =I O 10 

I o I • I 7 !1 I 

ERP (dBk)=IO log(PL Ghl Gvt. 7)) =lO log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,7) =.17,5 dBk 

Pt = Potência do triiii.Smissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizonlal., em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
7) = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser ignal oa inferior a 25 Watts. 
lO - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmiuora ao limite da área de serviço (raio da · ~~~cil~ 
""'~ E(dBu) = 107- 17,5- 20 log 1,0 = 89,S(dBu) C(wFEI\E (,().1 C -r.1~ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviços 
li ·OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

j GJI JL J B j E JR I T i o J I Z I E I C j H JL jij N jsj K jiJ j I I j I j j I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I I I I I 

I 5 I 2 I 3 I 4 I I I 5' 1 R I I A I V. I I G I E I T I ú I L I I I o I I v I A I R I G I A I s I I 9 I o I 8 I I 5 I o I 8 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

L-1 .J....._I ...J...._I _,__1 __j_l ---L.I _LI ---1..1 __J_I __JI--'-..1 J.__l _.__I __j_l ---L.I _LI __J___J_I __JI____.I I M I E I N I I I N I o I I D I E u I s I I I 
CIDADE UF 

I~P~jo~JR~jT-'--jo_.__I~IA~jL~jE~jG~jR~j~E j~j~J~I~.J....._I ~1-'----J-'--1~1~1---L.I~J~I~I~I~I~~~ I~ 
CEP TELEFONE FAX 

19 JoJtJsioi -lo JoJ21 Jo Js ltl-1 3 1213 111 9 18 11191 I I I 1-1 I I I I I I I 

I I I I I I I I I I 
DATA 

1' 1'1 ' 1' 1' 1' 1' 1'1 '1' : 

2 
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~tronix 
AUAD CORI!!!A !!l!ilf1 .! 1•1~. lld 11 
Pç .d• Pir â mide i75,Cl!NTRO l!MPRI!SARIA L 
Sant;a "il~ do $~puc:>i ·MG -Cl!P . 37540 - 00 0 

Fone:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNIC 
r_.,,·. \ ,· O-., , .. , ,. _. f. l • •-\ -, ' " ' JNDJ CADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod :PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O 

1.:csp 1C·c O ();.:.:J:;Jr,y·-.:::1 :}.:-:· :ry,.-_·1 ,:,. Ç)CJrO •:..l ·-:-~IYf-:' IT·..:: 

t.no · Roc<::·r\8 Corr.:::o , , :::1 H\':(:~ (jí2 q:...i~.:Ji ~)L.'::!( .:;,{) .):~~1 (~ ~-~,c· ; o 1 (j P~~::- if -::>s < .. ! ~·..-: · 

disi :.Jr ,\~ .::; ~":' ~Y·: ~(.:.c ~ :.j '.:. 0 :; ..-_-:; li ~::c=:.:>r:-s. ______ L_ ____________ __ 

: ;·. : . .:r. 
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$11nta Ritn do Sopucai·MO CI!P:37540 ·000 l' 
..... , •• ,,,,., '"" INDICADA PARA RADCOM I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1 ,O 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >18 dB ·s 
-Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

:<c:,p.Téc· OBS O .. jfo_jr(J'~"fJC1 c;cfrr':·.J é p .J;c~ o <Jrdcr.a 
'ivíP ~n q . J,~lr]..J'~'' c.r;.c,Jó.:·uto c 1 O ·-r,.::-trc:;. ck: 
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ProductbàtáSheet'. ·'i ·:· RGC213-CCA-50J . ~ . . . 
RGC213 RGFLEX"' Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 
• RGC series . · 
DUAL SHIELDED (alumlnlum foll plus tlnned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminlum foil plus tinned éopper brald shield plus aluminium foiQ and 
QUADSHIELD (alumlnium foll plus tinned copper brald shleld plus alumlnium foll plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, nual telephony 
and salelite communlcatlon applicatlons 

Appllcatlon: OEM jumpers, BTS inter-<:abinet connections, GPS I ines, Microwave IF cabling 

Features/Benefits 

Technical Features 
stniCtiire ·: · 
lnner conductor: 

Dlelectric: 

Copper Clad Alumtnum 

'· .' 

' [mm{in)] 

[mm{ln)) 

Outer conductor. 1stshleld: AVPET foll bonded to lhe core with [mm {In)) 
100.% of COV'!rage; 2nd shleld: Tlnned copper 
b@ld wjth 78% of cqyerage 

Jacket · , · : f.'olyethylene, PE [mm {in)] 

Mechanl~l Properties · 
·walgh·~ áPi>roxlmately [kgtm {lbi!I)J 

Mlnlmürry be~dlng radlus, single bendlng [mm {In)] 

Ml~imuril bendlng radius, repeated bendlng [mm {In)] 

Max: funslle.force [N {lb)] 

Recom~e~ded I maxlmum clamp spaclng 

Electrleal P~operties 
Chara<:~'!rlstfc lmpedance 

R,el.atiy~ Pf?pegation velocity 

Capac~ance 

lnducllince 

Max. operating frequency 

Jacket.spar1<test RMS · 

Peak power rating 

RF Peak voltage rating 

[m{ft)] 

[Q) 

[%] 

[pF/m (pFnt)] 

[IJH/m {IJHnt)J 

[GHz) 

M 

M 

. I 

.§' DC-raslstance lnner conductor 

DC-ras.lstance outef conductor 

[Q/km {Q/1 OOOit)] 

[0/km (0/1 OOOit)] 

Reco·nimended Temperature Range 
Ji storage te~perature . 

10 lnsiBIIation temperatura 

í 
8 
$ 

i 
:J 

" .!!l 

Operation temperatura 

Other Characteristics 
Fira Performance: Halogene Frae 

VSWR Perfomnance: 

Other Options: 

[' C{'F)] 

['C{' F)] 

['C{' F)] 

[dB {VSWR)] 

2.55 {0.1 00) 

7.25 {0.285) 

8.14 {0.320) 

10.34 {0.407) 

0.089 {0.060) 

50.0 {1 .97) 

205 (8.07) 

50+/- 2 

80 

82 {25.0) 

0.205 {0.062) 

3.0 

5.3 {1.62) 

8.0 {2.43) 

-70 to ~85 {-94 to +185) 

-40 to +85 {-40 to +185) 

-50 to +85 {-58 to +185) 

RGC213 RGFLEX• Foarn-Dielectric Coax 
Bralded Cable 

Fneouencv Attenuatlon 
MHz dBI100m dBI1001t 
0.5 0.560 0.171 
1.0 0.790 0.241 
1.5 0.850 0.259 
20 0.980 0.299 
10 1.58 0.482 
20 .2.05 0.625 
30 ' 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.18 1.27 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.84 2.33 
400 8.96 2.73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.2 3.11 
600 11 .2 3.41 
700 12.2 3.72 
800 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 4.45 
1000 14.9 4.54 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1800 20.9 6.37 

o· . 
"2~ 6.80 

;:li 00" " f U1L26.8 .. , 7.25 
o ,23.9 7. 8 

I oo • • ·~-.., W.Cllu • I:. • 8. 3 

"f~ ~~i21!:Cet)~'C~~ro 

Df N 1DI3 
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CONFIA -CREA-RS Registro de Contrato de Acen·o Tecnico sob fo rma de 

Anotação de Responsab ilidade Técnica- Lei Federal 6496177 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS (?"l~:(l~~~l!f (~~~~.r .... 

~~m~1 

C:?.~,..,~,;~ [~~ ....... 
" .'qw:,~-r\fc ~ Rt (.nrC%lr "'ru 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 

Ti110:PRESTAÇÀO DE SERVIÇO 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

Contrataclo 

065-48/015117596 Nosso Número: 06285032.65 

Participação Técnica: INDIVIDUAIJPRINCIPAL 

Motivo: NORMAL 

Carteira: RJ028447 Profissional: GILBERTO ZECHLINSKJ E-mail: sigilo@cpovo.net 

RNP: 2001209762 Título: Engenheiro de Comunicações 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Co nlratan te 

E-mail: Nome: ASSOC. COMUN. CULT. E DES. SOCIAL DOIS LAJEADOS 

Endereço: RUA THOMAZ GONZAGA 1077 Telefone: CPF/CNPJ: 13 .774.960/0001-50 
Cidade: DOIS LAJEADOS Bairro.: CENTRO 

I<lentifieaç:lo da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOC. COMUN. CULT. E DES. SOCIAL DOIS LAJEADOS 

Endereço da Obra/Serviço: RUA THOMAZ GONZAGA 1077 

Cidade: DOIS LAJEADOS Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): VIr Contrato(R$): 250,00 

Data Início: 21/03/2012 Prev.Fim: 30/04/2013 Custo da obra(RS): 

Atividade Téc me a 
Projeto 

Descrição da Obra/Se rviço 
Estação de Emissorn de Rádio 

Ih~ 
Local e Data 

....... 
-------------------- - ---------~ :l> 

o 
o o 
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1-' ~c. 
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.~,~'"'1Jrl~~J io4t-s l 04191 
Loc-al de Pagam•nlo . ~ 

PAGÁVEL EM QUALQUER _, 
Ql 

m 'O "'-' 
:E 0 % 

<$) :E "'c. 

Ct:dt!nh! 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia
1 

O> :E (f:l !:0 
N o I o 
""'-' "'-' (I") :l> 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro que é viável a instalação do estúdio e do sistema irradiante 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL, no canal 200, município de DOIS 

LAJEADOS, RS, CEP 99.220-000, coordenadas geográficas 29° S 58' 40,7" e 

51 o W 50' 1 O, 7", com potência de 25 w e altura do sistema irradiante sobre o solo 

de 30,0 m, pois a mesma atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor a ela aplicáveis. 

Declaro que o contorno de 91 dBu da emissora não ficará situado a 

mais de 1 ,O km de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 

Não haverá interferência em nenhum canal de radiodifusão 

comunitária previsto, nem nos canais de FM instalados ~"" ·- .. __ .. 
~ .:utlCC -~ 
.,,,.~ 

~"E C~ F,~ 

Porto Alegre, RS, 21 de março de 2012. 

Engenheiro de Comunicações 
CREA 5234/Sa Região 



ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
AGtNGIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES. 

Certificado de Homologação _ 
(lntransferlvel) _ · 

w 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG . 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel n• 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de c ·onformldade n• TEL 11 - 183 , emitido pelo OCO - ACTA -
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação 
(ões) a que se destina. 

~>\\\ v·rt l~~.d, 
... \, ~. ' .}. ': ~ i ·. 1'1f!fJI4~ u ,. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão CO, C!J. 1!;/1~ 'fe /f.+ Jf 
Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Cor 

Características técnicas básic< 

Faixa de Freq!lênclas Tx Potência Máxima de Salda 
MHz W 

874a1080 25,0 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do prod 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n• 242, em todas as unidades comerciali adas-;--ant 
assim como observar e manter as caracterlstldas téc,nicas que fundamentaram a ce fi caçao or 

As Informações constantes deste cer'tlflcado de homologação podem ser Gonflrma 
Certificação e Homologação, dlsponlvel n · ~ortal dj! Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos _de Souza Oliveira 

Gerente Geràl de _Certjficaçao e 
Engenharia do ~spectro 

Imprimir Documento 

olog~do , nos rmos cio art. 39 do 
/.hl. tiva dist ibuição ao mercado, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 d~ Norm~ 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? , "' ·" \ b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicaÇão da coordeh'~das geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do si tema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 d~a em~ora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distãncia da antena transmissora Sfl'>viÇC -f.lltl '"';'" .. . -ill4'1rs;~ -a..t;;(, t 9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente á instalação proposta? (n° l ~fl. .11) c;.,,. ' "f c~ 0 ~W'!iw 

r.tf::. 
~ 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0 ,0 I b. Fabricante: AUAO CORREA EQUIP. c. Modelo: PT/00 
y vMry lUIJ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 !_ I Sim 

12. 
- J Sim Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUAD CQRREA EQUIP. lb. Modelo: SP5025 I c. Categoria: li I d. Certificado: 0680-03-0528 

ELETRONICOS L TDA 

14 . Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

As Coordenadas Geográficas informadas no Projeto Técnico (29° 58'40,7" SI 51 ° 50' 10,7 W), não confere com as 
Coordenadas e com o endereço proposto para a instalação do sistema irradiante. 

29/03/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

29/03/2012 

53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

33 

. ~ 

Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

Engenheiro - CREA 32À31iD ~ SIAPE 2175378 
Ministério das Com~niC3•;;ões - cmMC - G~ - SP 

RadCom 

Canal: 200 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls . 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 1°, parágrafo único do Estatuto Social- fls. 05 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 05 a 10) datada em 04/05/2011 encontra-se devidamente registrado no Livro A-1 no Registro de Pessoas Jurídicas; 
Ata de Fundação datada em 04/05/2011 (fls. 11) encontra-se registrada no livro B-30 no Registro de Títulos e Documentos. 
Ata de eleição de nova diretoria n° 003 de 2011, datada em 12/09/2011 (fls. 45 e 46) se encontra devidamente registrada no Livro B-31 de Registro 
de Títu los e Documentos. 

Foi enviado O f. 0010/2012 de 10/02/2012 encaminhando cópia da NT 0006/2012, fls. 65 a 67, já fora solicitada correção no registro da ata de 
constituição sendo que os documentos enviados pela entidade em resposta não atenderam satisfatoriamente a este item. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Obs.: A declaração de não vínculo não foi encaminhada pela entidade, porém esta não consta da lista de documentos solicitados no Aviso de 
Habilitação n° 33. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

~.--.., 
. --: ·~ ,._ICC ~fi.tx. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitá ·-~ ~ -9~ r a 'i ~ stit · e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades c ja área urbana est1ver ~ Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana 

a localido4JA~alÔJJor pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls . 26 a 30. r 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denomin ~ de !antas@'· a entidade? Sim --Fls . 99. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

" .. " 

Fls. 97. : ... -\; .'·,\' , / ·:.·, ~ --,_ ,, · _;_.'; ·. . \ ._ •• ' ~ J : . , , 
. . 

. ,, , , _, .. . . . ... ., 

Declaração, assinada pelo representante legá( ae quê ·a-entidade 'não é prestádora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 98. 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Ativa -13.774.960/0001-50 - fls. 72. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/09/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Marcelo Frighetto 
001.411 .530-16 

Presidente Sim Sim Sim 

30/03/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Denirde Re 
438.013.820-87 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Neodimar Filipi Chiela 
627.821 .690-68 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Sandro Rogerio da Silva 
395.148.620-15 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operação 

Fiel Cumprimento: fls. 47 
Sede: Rua Thomaz Gonzaga, 1077, Centro- Dois Lajeados/RS, CEP: 99220-000, fls. 96. 
Taxa: fls. 24 e 25 
Relação/Associados: fls. 52 e 53 

13. jconclusão da Análise 

4 (final) . Foi enviado Of. 0010/2012 de 10/02/2012 encaminhando cópia da NT 0006/2012, fls. 65 a 67, já fora solicitada correção no registro da ata 
de constituição, sendo que os documentos enviados pela entidade em resposta não atenderam satisfatoriamente a este item. 

A entidade cumpriu as seguintes exigências: 

-Adequação do Estatuto Social, incluindo disposição obrigatória do subitem 8.3, alínea "g" da Norma Complementar N° 01/2011; 
- Encaminhou comprovante de residência de todos os membros que integram a diretoria; 
-Declaração de que os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida, tendo em vista recente alteração da diretoria; 
- Declaração de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo atual ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
- Definiu qual a sua real denominação de fantasia e encaminhar comprovante de correção; 
- Definiu qual o seu real endereço da sede e encaminhar comprovante de correção; 
-Encaminhou certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou 
cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), respectivamente. 

Porém, a exigência com relação à comprovação de registro da ata de constituição no Livro A de Pessoas Jurídicas não foi atendida 
satisfatoriamente. 

[ 

30/03/2012 

Elaine Akemi Nishida 
(Analista) 

~1:?.{aüu: _:iJJ?.§mi Wislildh 
'~ ~~ !l~(3 Tecn!co Administrativo·SIAPE 1838527 
t•1t!ii!;tÚI'IO cli!S Comunicôções·DRMC.f!l-;-iiJ 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone : (11) 3101-0123 

Nota Técnica no 0012/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.030864/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois Lajeados I RS, protocolizado em 15/06/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo,fservou-se a 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

existência de 

I. Reapresentar o formulário de informações técnicas n° 1 (um) e a planta de 
arruamento, com correção das Coordenadas Geográficas para o endereço da Rua Thomaz 
Gonzaga, n°1 077- Centro- Dois Lajeados/RS. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Ausência de registro da ata de constituição no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; o que já fora objeto de exigências conforme item III da documentação 
jurídica solicitada na Nota Técnica n° 0006/2012/RADCOM/DRMC-SP por meio do Ofício 
0010/2012/RADCOM/DRMC-SP de 10 de fevereiro de 2012. 

Il. A comprovação de regularização deve ser feita por meio de Certidão 
Cartorária em que conste que a ata de constituição da entidade, datada de 04 de maio de 2011 foi 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em 
Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma 
Complementar 01/2004. 

ean/D!Uv!C-SP 



.. · .. . CONCLUSÃO 
:,. 

3. ·(· ... - ' 
pe~dê~C'ias. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

São Paulo, 3o de Y'Ylêt v fO de 2012. 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, :JO de /fJfJ~Çt' de 2012. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0012/2012/RADCOM/DRMC-SP. 

São Paulo, ·3-o de hfA!"Ufü de 2012. 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

ean/53000.030864111/DRMC-SP 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmisso~ ~ fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma no 0112011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

ean/53000.030864/11/DRMC-SP 

3 de 4 



. '\.,. 

-
( ~ : 
h. AnotaÇão de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 

' ·nt> . s~~i~erit 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 0112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

ean/53000.030864/11/DRMC-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 053 11-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 0018/2012/RADCOM/DRMC-SP 

SãoPaulo, 3.o de~ de2012. 

Ao Senhor 
MARCELO FRIGHETTO 
Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL 
Rua João Ribeiro, 373- Centro 
CEP: 99220-000- Dois Lajeados- RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.030864/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.030864/11, na localidade 
de Dois Lajeados I RS, no qual essa Entidade requer autorização · ecx;eçu&;ão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da ~ o a ·. · ' ica n° 
0012/2012/RADCOM/DRMC-SP, que indica pendências passívei áé'~ ·- ~ e tidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) di , co~ ·~o arti:lt~ data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de ecebi o)' c · o ac mpanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. ransco o esse praz sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os iten ievan s, o pleito e outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-SP 
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esses mêibs referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
~~gais como contagem de prazo e ciência de interessado. 
!~:~\ ' ·~·~·i~:· ~··~ .. ·:· : 

· :·>, . ~~ (' . · ~ :~ ··. 

Atenciosamente, 

~ ;;{)QsOl!.A 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

. . . ., 
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - SÃO PAULO- SP . 

Acuso o recebimento do Ofício nº 0018/2012/RADCOM/DRMC- SP, 

de 30 de março de 2012, referente ao processo nº 53000.030864/11. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente í~ IN! 8T~R lO D.u. 8 G OM UN! C.u. Ç•) E8 

8R.U.3 fLI.il . . D F 

53000 02249<!.120·12 -9 ·1 

ORIViC- 04 

c?~~ 
AssociaçâQ;Comumtárla,;nur; e 

Desenvolvimento Social de Dois Lajeados 
Marcelo Frighetto 

Presidente 
Rua João Ribeiro nº 373 (endereço p/corresp 

Dois Lajeados - RS 
99.220-000 

Dois Lajeados, RS, 17 de abril de 2012. 

RECEBIDO 
Em 0.} I O '5 _I I L- horas 

{!LM. /}-~ 
tTume !iliíni Severo 

Analista TéalÍco-Administratlvo 
DRMC • 04 I Matrícula 1786899 
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FORMULÁRIO DE INFO~ÇÕES "") _::> /"\1 I I ,I .. . 
PROJETO TECNICO t:0 " ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de umorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s I o I c., I c I o I M I u IN., I I c I u I L I T I u I R I A I L I I E I I D I E I s I E I N I v., I s I o I c I I- I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONfiNUAÇÃO) CGC 

JA/LJ JDJEJ JD/O/I/S/ JL/A/J/E/A/DJols/ /1J31717141916Jolololo/1/5/0I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

/R IÁ /D/I/01 /P/A/R/AIÍIS/01 /F/M/ ICIO/MIUIN/I/TIÁIR/I/AI I I I I I 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irra<liante especifique como será feita a ligação en 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

6 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q I u I I I P. I I E I L I E I T I R I ô I N I I I c I o I s I I L I T I D I A. I 
MODELO POTÊNCIA N" HOMOLOGAÇÃO 

I s I p I 5 I o I 2 I 5 I - I - I - I - I - I - I - I - I I I 2 I s I , I o I watts I o I 6 I s I o I ' I o I 3 I - I - I - I - I 
7-ANTENA/fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q./ I E I L. I I L I T I D I A I /P/T/ t /o/D/B/ 



GANHO max (Gt) 

I o I o I , I o I 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

dBd 1 1 1 3 1 o 1 m 

8- LINHA DE TRANSM1SSÃO 

COMPRIMENTO (L) 

I 3 I o I , I o ~ .__I ......___.____._______, 

Perdas na linha (PL)=L.*AL 

100 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I I 3 I o I , I o I m I 1 4 I 9 11 I , I o I m 

MODELO 

IRIGici21II31 I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

I o I , I 7 l1 I 
-{PL) 

Eficiência da linha (TJ) = lO 10 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) @ 
ERP (dBk)=lO log (Pl Ghl Gvt. TJ) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x O = 17,5 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertica~ em vezes 
TJ Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) poc emissoca de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 WaUs. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva~ 
.--

d (km) =distância da anteri~ s~~s~ ao limite área de serviço (raio da área execução do serviço) 

no limite da área de serviço será de 91 dBu 

SSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA 

I 5 I 2 I 3 I 4 I 1 I s• I R I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) o 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIEINIIINiol IDIEiulsl I I 

CIDADE UF 

IPioiRITiol IAILIEIGIRIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

191o1IIslol-lolol 2 1 lolsl 1 l-l 3 1 2 l 3 l 1 l 9 l 8 1 1 l 9 l I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAIL 

ISIIIGIIILIOI@ICIPIOIVIOI · INIEITI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

DATA 

ASSINATURA 

I 
I I I I I I ~1'1 ' 1'1'1 1 1': 
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OFÍCIO DOS REGISTROS 
PÚBLICOS DE GUAPORÉ 
COMARCA DE GUAPORÉ 

Moacir Barcelos Bueno- Oficial 

João Paulo Goulart Bueno- Ajud0 Subst. 

CERTIDÃO 

SERVIÇOS DOS REGISTROS PÚBLICOS DE GUAPORÉ·RS 
Registro Civil das Pessoas Naturais 

Moacir Barcelos eno 
-OFICIAL-

L .fniio Paulo Gou t Bueno 
___ -Ajudante SY tltuto- . 

CERTIFICO que, revendo os Livros de registro de Pessoas 
Jurídicas deste Oficio, neles verifiquei constar no Livro A-1, fls 139v sob n° 466 em data 
de _l5t05 201], o registro da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS- ACODL- com sede em 
Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, tudo de conformidade com seus estatutos e 
petição assinada pelo presidente sr. Marcelo Frighetto, aqui arquivada. O referido é 
verdade e Dou fé.- Averbação da Ata de constituição D0 001/2001 Ata n° 
00112011- Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às vinte horas, na 
Rua Thomaz Gonzaga n° 1077, no município de Dois Lajeados-RS, reuniram-se um 
grupo de pessoas com a finalidade de formar a Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL. As pessoas presentes nesta reunião 
foram: Marcelo Frighetto, Denir De Ré, Mirele De Pizzol, Pergentino De Pizzol, Maria 
Elena De Pizzol, Mauro Frighetto, Ana Maria De Pizzol Frighetto, Cláudio Bregolin, 
Cristiane De Pizzol Frighetto Bregolin. Na oportunidade foi lido o estatuto da 
Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados- ACODL, 
sendo aprovados por todos os presentes. Após foi escolhida a diretoria da Associação, 
composta pelos seguintes membros. Presidente: Marcelo Frighetto, Vice-presidente: 
Mirele De Pizzol, Diretor administrativo: Denir De Ré, Diretor de operação: Cláudio 
Bregolin. Aproveitando a oportunidade foi manifestado o ar:· o à i~iciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Jl • sã 
Comunitária na cidade de Dois Lajeados RS, de modo a aten e 'Gd ee>llíl a 
envolvida em conformidade com as dete1minações dispostas n 6 ' ~ 
instrumentos legais e nonnativos, os quais passo a leitura par c1en 
presentes. Apresente Ata para efeito do disposto no su 'tem a 
complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presen es e ém dia com su s 
obrigações estatutárias, foi aprovada por unanimidade. Para fin . Jie irei to esta Ata s ·á 
inscrita e registrada no registro de Títulos e Documentos do cmiório competente e n o 
havendo mais nada a tratar dou por encerrada a reunião, aos quatro dias do mês de maio 
de dois mil e onze Eu, Cristiane D.PF Bregolin, na função de secretária da reunião, lavro 
esta ata. Assina: CPFB, Mauro Frighetto, Denir De Ré, Mirele De Pizzol, Maria Helena 
De Pizzol, Pergentino De Pizzol, e algumas assinaturas ilegíveis. Era o que continha. Dou 
fé. Eu, Moacir Barcelos Bueno, Oficial o digitei e assino. Guaporé, 16.04.2012. 

Selo- 026301110000538036 

OS DE GUAPORÉ·RS 
gistro Civil das Pessoas Naturais 

Moacir Barcelos Bueno 
-OFICIAL-

joão Paulo Goulart Bueno 
__ -AiYd~nte Substituto· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864111 LocalidadeiUF: Dois LajeadosiRS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 0610512011 Prazo: 2010612011 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, ond~. deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com-indicação dá coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de rai ~: que limita·a área atira'ngida pelo co~ torno de serviços?(n° 

Sim 

111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro , 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora -it~) .u.: ..... -9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, rr ""filhS i~ .....,. .. ~c 

-~ --
~ .... t."t COtJ o :r-

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? I ~lfi Sin 

a. Ganho Maximo. 0,0 I b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. c. Modelo: PTIODB I n ~tfi!IAJ ?n, ') 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 I í P " :ur.J 
Si r 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? - 'L S/n 

13. O transmissor está certificado? 
I 

sfm 

a. Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIP. I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: li I d. Certificado: 0680-03-0528 

ELETRONI COS L TOA 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

As Coordenadas Geográficas da Sede informadas no Projeto Técnico (29° 58' 40,7" SI 51° 50' 10,7" W ), difere das 
Coordenadas Geográficas do Sistema Irradiante (28° 58' 41" SI 51 o 50' 11" W). 

22/05/2012 RadCom Página 1 de 2 



! ' ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 

• . ' .. 
,•" - "·· 

22/05/2012 

Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

~~ntos 
(Analista) 

'lJ:Jili;~;,;;tti Jco.<;é á()s San~os 
r::n~enhe:ro- CR::./1 ::li.~3~!0 • S ~APE 7.1'1:.373 
Mlnbl~ria das Comuníc;;çõc:> . DRMC . 01 • Sí-1 

RadCom 

Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 053 I 1-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Nota Técnica no 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Solicitação de esclarecimentos. 

Referência: Processo n° 53000.030864/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois Lajeados I RS, protocolizado em 15/06/2011. 

. 
2. Tendo em vista a análise realizada no ·~ processo, 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

I. Reapresentar o formulário de informaçõe 
correção das Coordenadas Geográficas da Sede para o endereç 
n°1077- Centro- Dois Lajeados/RS. 

ANÁLISE 

"""'""-"olo.!Ju~-se a existência de 
st.Pvv·,., ~ ... .- -""- ' ~ «: Ea.Jt 
~QQ~ 

C0-.f'E~f ~ C 'JI'~IIt 

0~1013 
técnic 1 (um, com 

a Ru omaz G nzaga, 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

djs/DRMC-SP 
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5. , , O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
'·':< ap_enas~~na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

·<' 
.de ~c~lámidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
sollC'itacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

São Paulo, oJ de .J tJf!//(/1 de 2012. 

D~SANTOS 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP. 

São Paulo, O 1_ de ~V f{ O de 2012. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011 . 

• 
,-
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/RE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DEST/NATAIRE 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENJ/01 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

o, 



·· -~ 

AVISO DE: 
REÇE~IMENTO .. AR . 

(CÓDIGO DE BARRAS OU.N' OE"REGISTflO DO OBJETO) 

RQ 43292197 3 -~- ~-...... c 



·_) 

\ 

MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 0022/2012/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, Oi de ~,()HO de 2012. 

Ao Senhor 
MARCELO FRIGHETTO 
Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -A CO DL 
Rua João Ribeiro, 373- Centro 
CEP: 99220-000- Dois Lajeados- RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.030864/11. 

Senhor Representante Legal, .. 
1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53 
de Dois Lajeados I RS, no qual essa Entidade requer autorização ~;.~:~. ree.~atf 

Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia f n° 
0015/2012/RADCOM/DRMC-SP, que indica solicitação de esclar cimentos. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) di , cont~~j a 
1
E!lrtir d data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de }\lecebimen o) que o ac panha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Tlanscorri esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-SP 
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.· esses í:'heios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
i·: legais't~.mo contagem de prazo e ciência de interessado. 

t.-:.1 ':'~.!;., 

Atenciosamente, 

~~-~ 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto ·. 
Competências delegadas pela Portaria no 94, de 6 de m~io de 2011. 

, 

. 
I 

) 
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limo. Sr. liiNJaTêRIO DAS COMIJNICJr.ÇOEB 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo BRAafw. ·DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SÃO PAULO- SP 53000 0307·12/20'12.S·1 
DRMC- 04 

27J'OgJ2012-14:42 

Acuso o recebimento do Ofício nº 0022/2012/RADCOM/DRMC - SP, 

de 01 de junho de 2012, referente ao processo nº 53000.030864/11. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

Asst;>ciaçã omunitária, Cultura e 
Desenvolvimento Social de Doi Lajeados 

Marcelo Frighetto .. ~NV'I •• - • 
• ~~V'VV ICO I"'E~ 

Presidente ~~ ~ C'YI"IJ 
Rua João Ribeiro nº 373 (endereço p/ orr s, s tftê t,_ • 01''Gtlt 

Dois Lajeados - RS 
99.220-000 013 

Dois Lajeados, RS, 18 de junho de 2012. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENI'IFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s I o I c., I c I o IM I u ,N., I I c I uI L I T I uI R I A I L I I E I I DI E I s I E IN I v., I s I o I c I I-I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

JAILJ JDJEJ JDjojijsj JLjAjJjEjAjDjojsj l 1 l 3l 71714 l 9 l 6 l 0 l 0 l 0 l 0 l 1 l 5l 0 l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁIDIIIOI IPIAIRIAIÍISIOI IFIMI ICIOIMIUINIIITIÁIRIIIAI I I I 
3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRJujAj lriHJoJMIAJzl IGJojNjzjAjGjAj jNoltJoJ7J71 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

.._I c_.__l _E 1'-::c::N::'---j r-::-::':j~R -':-:-1 °:::::'::1 ~~ -:;-1 -:--'1'----'--1 ---'1__._1 __._l--=1 :->-1 __.__I ....._I ---'1----='1 I D I o I I I s I I L I A I J I E I A I D I 0 I s I CIDADE (CONI'INUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I I I I I I I I I I I I I ~ 12 18 1°1 s I s I· I 4 1 2-1"1 s 11 511 I o I 5I o I· 11 I 3 1"1 w I 

4-LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO 
JciEjNjrjRJol I I I I 

CIDADE (CONI'INUAÇÃO) UF 

1111111111111~ 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no looal do sistema irradiante especifique oomo sc:t"á fei a liga o entre o estúdio e o siste a irradiante 
no campo ll." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IR iuiAI JriHioiMIAizl IGioiNiziAIGIAI 1Nolrlol6151 I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

L.__l c J...._l E ....._I N__L_I r-'-1 R_J_I 0__,_1__,_1--;!I_I'---'--..L._I ....~...._! -'-1 _J_I __._I __._I ,.......,.I_IL.._JI I D I 0 I I I s I I L I A I J I E I A I D I 0 I s I 
CIDADE (CONI'INUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

.._I --'-1----'1--'-1 .......J..I_._I -'-I_IL._...J.._I ---'l__._-'-1__,1 ~ 12 Jslol 5 I s I· I 4 1 r 1"1 s 11 5 11 I o I 5I o I · Jr I 1 1"1 w I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANI'E 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q I u I I I P. I I E I L I E I T I R I ô I N I I I c I o I s I I L I T I D I A. I 
MODELO POTÊNCIA N" HOMOLOGAÇÃO 

lsiPI51ol21sl-l-l-l-l-l-l - l-ll 1215l.lol watts lol61slol/lol31-l-1-l-l 
7- ANI'ENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I I c I o I R I R I E I A I I E I Q.j I E I L. I I L I T I D I A.' jPjrj l joJnjsj 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I o I o I , I o I dBd I I I 3 I o I m 
8- LINHA DE 1RANSM1SSÃO 

FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I 131ol.lolm I 14 191ll,lolm 

MODELO 

IKIMIPI IRIFisl I I I I I I I I I I I I I I I I IRIGiclzl 1 l3 l I 

COMPRIMENrO (L) ATENUAÇÃO EM I 00 m (AL) 

131ol , lo~ 1141,131dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICJÊNC1A DA LINHA (I!) 

Perdas na linha (PL)=L. * AL 

100 

9 - POrtNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I I l1 I , I s I dB 

:::ill.} 
Eficiênois da linha (77) = 1 O 10 

I o I , I 1 l1 I 

ERP (dBlc.)=10 log (Pt. Ghl Gvt.!!) = 10 log (0,025 x: 1,0 x: 1,0 x: 0,7) ,;-17,5 dBlc. 
Pt = Potência do transmissor, em lc.W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho do anlena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiênois da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) poc emiuora de RadCom deverá ser igual ou inferi <r a 25 Watts. 
lO - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBlc.)- 20 log d (lc.m) 

ERP(dBk) = potênci~ efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 
E(dBu) = 107- 17,5-20 log 1,0 = 89,5(dBu) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 
11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INrERESSE 

12- DADOS 00 ENGENHEIRO PROJETISTA 

) 

REG.CREA 

I 5 I 2 I 3 I 4 I 1 I 5• I R I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIEINiriNiol IDIEiulsl I I 
CIDADE UF 

lploiRITiol IAILIEIGIRIEI I I I I I 111111111111~ 
CEP TELEFONE FAX 

191ol1151ol-lolol21 lol5111-13121311191811191 I I I 1- 1 I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I 
ASSINATURA 

2 



)' ) 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro que é viável a instalação do estúdio e do sistema irradiante 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL, no canal 200, município de DOIS 

LAJEADOS, RS, CEP 99.220-000, coordenadas geográficas 28° S 58' 41" e 

51 o W 50' 11", com potência de 25 w e altura do sistema irradiante sobre o solo 

de 30,0 m, pois a mesma atende a todas as exigências das normas técnicas em 

vigor a ela aplicáveis. 

Declaro que o contorno de 91 dBu da emissora não ficará situado a 

mais de 1 ,O km de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 

Não haverá interferência em nenhum canal de radiodifusão 

comunitária previsto, nem nos canais de FM instalados na região. 

Porto Alegre, RS, 21 de março de 2012 . 

Engenheiro de Comunicações 
CREA 5234/5a Região 



NA TEL 

-~ _ ?_ados d~~sulta __ jj CQ. Consulta 

UF : RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

l.<><. illidad<!: DOIS LAJEADOS 

Criar Arquivo Texto 

Canai/Freq. 

200 I 87 .90 

Usuário:- Data: 12/07/2012 Hora: 14:02:15 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ 
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Of A 1813 
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ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 'riESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAGEADOS I,_) 
LOCAL: DOIS LAGEADOS-RS 

CANAL= 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,~ jJ."!• 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ RIM:<r dlf7 ~ 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE s:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~..s-c::!:.J 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal : 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidàde . ~.~ que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 0~/98 , Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento , em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar - assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
Sim 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) . - . __.. 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a inst< 1~:~p~o~~f:; · 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno d · ~cfu~~~t Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora ~FERE ~ O o-t(i~ 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação propos 
a? (no(f4eJ AN 

1l013 Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
'-;f"' 

Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. c. Modelo: .f:.TLODB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura : 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
' 

13. O transmissor está certificado? 
~ , ,.._. 

Sim 

a. Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIP. ,b. Modelo: SP5025 j c. Calegoria : lt l d. Certificado: 0680-03-0528 

ELETRÓNICOS L TOA 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a documentação apresentada através da Nota Técnica n° 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP, para 2a 
análise técnica está correta , consequentemente o processo encontra-se instruido. 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

·' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localídade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

[ _____ ______.:.____.:.....,-----_.] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 1°, parágrafo único do Estatuto Social - fls. 05 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 05 a 10) datada em 04/05/2011 encontra-se devidamente registrado no Livro A-1 no Registro de Pessoas Jurídicas; 
Certidão de Ata de Fundação datada em 04/05/2011 (fls. 124) certifica que a Ata foi registrada no livro A-1 no Registro de Pessoas Jurídicas; 
Ata de eleição de nova diretoria n° 003 de 2011 , datada em 12/09/2011 (fls. 45 e 46) se encontra devidamente registrada no Livro B-31 de Registro 
de Títulos e Documentos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Obs.: A declaração de não vinculo não foi encaminhada pela entidade, porém esta não consta da lista de documentos solicitados no Aviso de 
Habilitação n° 33. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

. -. 
rorD>.ttrn .,..,.. ~r :c 
- · y · - ·- -

I~ Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, la ga ~fe cem ti idas ~· 

7. sediadas na área retendida para a prestação do ·se['l_içq ·ou,• no _ c;~s0 ·tt~jocalid~cjes cuj'a àr . s CO!'( Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou iguéi a-:3,_:!? ~m: s~~i~i!~~.~.a}~eà~r~a.~~h loc ~~~~adapor 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham resid~[léra ; · cjqri)lc;f lio · Ç>U ··· ' · .·. · ~ • · ' :· · • ·. ·' "" · ·' 

f! ' lfl\l. "'"" . ; ! ' • ' , •... . '' . • '' .,. r•· ' ~ · . . •: ,.,_., 

Fls. 26 a 30. u P" LUI_, 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação d fantasia da~ ~!idade? Sim 

) ] Fls. 99 . ..= 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 97. 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 98 . 

11' N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Ativa - 13.77 4.960/0001-50 - fls. 72. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/09/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Marcelo Frighetto 
001.411.530-16 

Presidente Sim Sim Sim 
\ 
\iel Cumprimento: fls. 47 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/11 Localidade/UF: Dois Lajeados/RS 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Denir de Re 
438.013.820-87 

Vice-Presidente 

Neodimar Filipi Chiela 
627.821.690-68 Diretor 

Administrativo 

Sandro Rogerio da Silva 
395.148.620-15 Diretor de 
- Operação 

Sede: Rua Thomaz Gonzaga, 1077, Centro- Dois Lajeados/RS, CEP: 99220-000, fls. 96. 
Taxa: fls . 24 e 25 
Relação/Associados: fls. 52 e 53 
Certidões de feito criminal das justiças estadual (fls. 88 a 91) e federal (fls. 92 a 95) 

13. J Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruido. 

É o relatório . 

À consideração superior. 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Canal : 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

Sim Sim 

L_ ___________________________________________________________________________________ ___ 

[ 
... 4 

12/07/2012 

Elaine Akemi Nishida 
(Analista) 

~kmeYLR§mi :Nisfiit.fa 
Ânalista Técnico Administrativo·SIAPE 1838527 
Ministério das Cornunicações ·DR~1C·01 -SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (li) 3101-0123 

Nota Técnica n° 0017/2012/DRMC-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.030864111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, 
protocolizado em 15/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Dois 
Lajeados - ACODL, inscrita no CNPJ sob o número 13.774.960/0001-50, com sede à Rua 
Thomaz Gonzaga, 1077, Centro, no município de Dois Lajeados, no Estado do Rio Grande 
do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado da P.l\l: --esi_ rme requerimento 
datado de 1 0/06/2011, subscrito por representante e on trou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária ro Cáiti 1 , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pel Decreto 2.615, de 3/06/1998. 

O 4 N 1013 
3. requerente, aseou o seu pleito 

ficial da Uf ão - D.O.U. de 
06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011 que conte - a lo lidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, se encontra abaixo explicitada: 

a. Associação Comunitária de Dois Lajeados Processo no 
53000.065608/10, arquivado pelo seguinte fato e fundamento: não encaminhou a 
documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 
Norma Complementar n° 01/2004, bem como no art. 9°, §ZOe incisos da Lei n° 9.612/98, no 
can/DRMC-SP ~~ 



prazo legal estipulado no Aviso de Habilitação, impossibilitando a análise técnico-jurídica 
do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.0 

0021/2011/RADCOMIDRMC-SP, datado de 29/08/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido 
o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0311998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Thomaz Gonzaga, no 1065 - Centro, no município de Dois Lajeados, Estado do Rio 
Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 28°58'41"S de latitude e 51°50'11"W de 
longitude. Posteriormente as coordenadas foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 62, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, em virtude do arquivamento da 
concorrente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 
pendências pàs.síveis· du· cumprimento das seguintes exigências: adequação do Estatuto Social 
referente à disposição do subitem 8.3, alínea "g" da Norma Complementar n° 01/2011, 
comprovação de necessária alteração estatutária, certidão cartorária que conste registro da ata de 
constituição da entidade, apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alínea "f', 
subalíneas "f.l", "f.2", "f.3", "f.5", e alínea "k" da Norma Complementar n° 01/2011, certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 71 a 
132). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 130 e 131, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas ~ e 135. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os enaereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 132 dos autos, corresponde ao que se segu~ 

ean/53000.030864/11/DRMC-SP '\ 
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I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/,.,.,..,.Ml,,.,. 
pressupostos da Norma no 112011; :~~~g ~. 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidaih~~7J ~ .-l·.J 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e ·­
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
112011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 112011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaix · • - õ; s sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária, Cult o Social de 
Dois Lajeados - ACODL; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE ( [ CARGO 
Marcelo Frighetto \? ~ " Presidente 
Denir de Re \. '-\ '3 f} Vice-Presidente 
Neodimar Filipi Chiela ~' "" I Diretor Administrativo 
Sandro Rogerio da Silva 0... t i ft o Diretor de Operação 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Thomaz Gonzaga, 
no 1065- Centro, município de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul; _ 

' 
IV. localização do estúdio: Rua Thomaz Gonzaga, fio 1065 - Centro, 

município de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 28°58'41"S de latitude e 
51°50'11"W de longitude, conespondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fls. 62 e 135, bem como no~Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 13 O a 131, e que se referem à localização da estação u J <í'!d-

ean/53000.030864/1 IIDRMC-SP 
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CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

São Paulo, J. 0 de ~v\ \J o 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, }/. de Jl)j Jlt? 

Engenheiro 

de 2012. 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Substituta. 

São Paulo, J. ç; de ~ kfhl de 2012 . 

.. . 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, d de~ 

VILMA DE fÁTIMA AL ARENGA F ANIS 
Coordenadora de[Serviço de Ra iodifusão Comunitária 

Substituta 

ean/53000.030864/11/DRMC-SP 

de 2012. 
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De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

JOÃ 

Brasília, 03 de ~ ~ 

IV A DE ANDRADE 
adiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

~ T ~ de~ ~a, 
de 2012. 

PATRICIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à horia Jurídica para exame e 
parecer. 

ean/53000.030864/11/DRMC-SP 

DE ALBUQUE QUE NETO 
viços de Comunica ão Elrd 1013 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

úl· ' ... ::;_ 

MUNICIPIO: Dois Lajeados IUF:RS - rS' s_ I{ 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social 
de Dois Lajeados - ACODL 
No DO PROCESSO: 53000.030864/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

!CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária de Dois La· eados 
No DO PROCESSO: 53000.065608/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

. ' -;z .. ilt.,. 1 
~ s ~ 

CC""fl.._f (.tiJ C tJ''GI~ , 

~N l013 

São Paulo, i" de .:r v\\, o de 20~ 'Z. _ 

Responsável: ----------=~='-=---Ah--~-'--=·'----"c"""M""'.MJ,=k==:;__-------­
Elaine Akemi Nishida 

ean/53000.030864/1 1/ DRMC-SP 

Analista Técnico Administrativo 

PJainc _;llf<.§mi Nisliidã 
Analista Téc.'lico A.dministrativo·SIAPE 1638527 
1•1inistério .:ta.; Cnrr.ur.í(<1ções-DR~lC·O l -SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 6111 Co~ 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 05311-900 -São Paulo-SP"' 'lliL \~ ~ ~ 
Fone: (11) 3101-0123 ~~~~ 4} 

c.) ;_Jn 
íS'n r0-0 

Ofício n° 0021/2011/RADCOM/DRMC-SP 

À Senhora 
FERNANDA Fl.ORES 
Associação Com1mitária de Dois Lajeados 
Avenida Professor Sérgio Beninho Gheno, 797 
CEP: 95972-000 - Vespasiano Corrêa/RS 

São Paulo, <:Q~ de \d.à'b\.~ de 2011. 

Assunto: Indeferimento do Processo I Processo n" 53000.065608/10. 

Se:1hora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.065608/10, na localidade 
de Dois Lajeado:s I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apres tada pela 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento · • 

~(' .. 
I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas n - Si ço de 

radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publico Aviso de Habili 1~o no 
Diário Oficial da União de 06/05/2011, o qual expirou aos 22/06/20 , co! Entid des 
a apresentarem a :locumentação exigida para a autorização, qual sej a di sta no su item .1 e 
alíneas da Norma Complementar n° 01/2004, bem como no art. 9°, ~ e in isos da Lei 961 /98. 
Ocorre que a Associação Comunitária de Dois Lajeados nao en minhou a re rida 
documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento destf: ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será c siderada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razõ suficientes para moditicar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Com lementar 0 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

,, 
Att~nciosamente, 

GE 

DRMC-SP 

DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

.... . g,...· 
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PREENCHER COM LETR/1 DE F ORI Ml 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
f-N_O_M_E_O_U_RAZ-~Ã-0-S-OC-IA_L_D_O_O_E_nT _ _:::INc...::A:.:.,TÃ';-,R:.:.,IO':-'-:-:'-':--DO :J8.1ETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTINATAIRE 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

114 x 1fl6mm 

-- _____ _ RJ 89787~13 6 B:R - --·---- -- ·-

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATJVES DE LJVRAISON 

~-:--h _J_=~ h!_J-:-- h . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \. 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo ~ .. } 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-~. '( , · 

Fone: (11) 3101-0123 \S' - ~ 

Nota Técnica n° 0008/2011/DRMC-SP 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.065608/2010-26 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Dois 
Lajeados para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dois 
Lajeados I RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço 
de radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/05/2011, o qual expirou aos 12/06/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização, q ~ ~ e sta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar n° 01/2004, bem como no t~ 0 ~ • ·s 1 i 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária de Dois Laje ã : · u a referida 
documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requeri ~' 

3. 
processo. 

Em face do exposto, constatou-se a necess 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

ean/DRMC-SP 

À consideração superior. 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 0531 I -900 - São Paulo-SP. 
Fone: (1 I) 3101 -0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, a 
análise do processo n° 5300.0.065608/10, da entidade Associação Comunitária de Dois 
Lajeados, na localidade de Dois Laje~dos I RS, indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
do Ofício de indeferimento no 002112011/RADCOM/DRMC-SP, datado de 29/08/2011, AR 
Postal assinado em 05/09/2011, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposi~ão do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 1 • _ . 

SERVIÇC . JC... P:UI;t.. 

À consideração superior. ~ ~ Ul;t 
C()flRf CCJ4 0 OI'IGI~ . 

São Paulo, :2 3 de 2012. 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, 2. 3 de .:rA,A.kS I' Il..-l) de 2012. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011 . 

ean/DRMC-SP 



Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : RIO GRANDE DO SUL 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

No Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

53000.030864/2011-83 

4 

16/06/2011 

15:32:00 

Data : 10/06/2011 

Procedência : ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS -

Solicitante: MÃlz~b FRIGHETTO- REPRESENTANTE LEGAL 

Resumo do Assunto : 

.) EM ATENDIMENTO AO AVISO N° 3 APRESENTAADOCUMENTACAO DE QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA No 
1/2004 NORMA COMPLEMENTAR DO SERVI CO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA. 

Resumo do Complemento : 

)' 

Interessado : ASSOCIACAO COMUNIT ARlA CULTURAL E DESEN 
A CO DL 

Para: 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

) _) ( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até : 

() Arq:x 

I$ s ~ s 
Observações: 

(\ 

Data: I> 'j ( I -z, tJJZ. 
r---

/~ 
Assinatura : ' ~ 

\ ç:::.-

( ) Providenciar 

~) Dar Parecer 

() ______ _ 

Data: 13/08/2012 :34:16PM Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

PARECER N° 1415/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO N° 53000.030.864/2011-83. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de Dois 
Lajeados. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municipio de Dois Lajeados, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Munidpio de Dois Lajeados, Estado do Rio o Su: • 

M; KX,,. 
2. Conforme constou da Nota Técnica n2 001 t~O 1..~ ld . E 
137/139, o Aviso de Habilitação concernente à localidade s &<ilbi , ab · ado no Diário 
Oficial da União do dia 06/05/2011, sendo o prazo final ar~ntrega do reque imento e 
documentos exigidos legalmente o dia 22/06/2011. No a o e plt 3uma ez que o 
requerimento da entidade foi protocolado no dia 15/06/ 11 (fl.01 ), é de se c ncluir por 
sua tempestividade. _ 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art_ 1 o, Parágrafo 
único, fls.05); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, fls. 11 e 46, 
devidamente registradas; 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 14, 15, 
48 e 51); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprime 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 18 e 47); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 26/29). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER N° 1415/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15° (fi.08), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos 
§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente 
habilitada, não se fez necessário o uso do referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

... 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

__ Pf;esidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, .. 
, _ ~ . esj:lecialmente: 

. -.­. ~ •• 1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

v-

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

10. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar s 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitár a, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro direti o 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de palica -
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo zo da Lei no · . 
de 1998. 
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"-) f:F~. p -11' 9. 
11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifus~ ft!',. . _. v 2 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fosse!'() 0~ 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do ' serj:J<b 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
88/95). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fls. 33, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. r;; -· 

17... o . ~. 
15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da ent i a · e @ «>e" - do 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o úJ;Ql(:)~~l.iU •. 

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, confor 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

16. Além da requerente, também concorreu na sele ~ in casu a Associa~o 
Comunitária de Dois Lajeados, Processo 53000.065.608/201 O, que teve seu processo arquiva o 
por não encaminhar a documentação exigida no subitem 7.1 da Norma Complementar núm ro 
01, bem como no art. 9° e incisos da Lei n° 9.612/98, no prazo estipulado no Aviso de 
Habilitação, com comunicação à entidade do referido arquivamento, consoante fls. 141/144. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 0017/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 137/139. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado p 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigente d 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma de 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do servi 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaç 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela e iôa e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
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Continuação do PARECER N° 1415/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/ AGU 

. de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nac:;ional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para 
prosseguimento. 

• 

À consideração superior. _, 
• 

• •• 
Brasília, 21 de agosto 

c::.·" '. :J - íJ,r ~ -soêõ'RRó -1~ AI NA M.~ LEONARDO 
Ad-J ada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 5662/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.030.864/2011-83. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de Dois 
Lajeados. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1415/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico . 

~-~Brasília, Z~ de ~J .J. 2.012 

da União 
Coordenador-Geral d rídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasnia - DF 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5663/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.030.864/2011-83. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de Dois 
Lajeados. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Municfpio de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5662/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1415 /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 3CJ de ~\Jã~ de 2012. 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030864/2011 Localidade/UF: DOIS LAJEADOS/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS-

Aviso: 33 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) 
Latitude: 

IBGE(A) 
S28°58'30" 

Slst. lm~dlante 
S28°58'41" DistAncia A-C 0.37 Km 

Longitude: W51°50'06 W51°50'11" DistAncia B-C 

Processo 
) . Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA THOMAZ GONZAGA, N° 1065- CENTRO N° 1077- 8. CENTRO DOIS LAJEADOS- RS 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.065608/201 o DOIS LAJEADOS RS 0,43 IND 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF l!!stâ_]F~1!![ "~' , Status 
. -

Check Llst 
....... ,,~(Ar!\, 

CCI-f'E~f\i,._ ,., ;.~ .. 

~ 1. '"~""'~ I Viável 
' "' '," [ u 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Análise de pedido de REC_INDEF: O processo da associação foi indef~ por ter as coordenad~ s geográficas 
nformadas, em não conformidade com o padrão GPS-SAD69 ou WGS84 anexo 3 da Norma Cord plementar n° 
1/2004; não conferir com o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, não sendo possível a análise 
dos vizinhos. 

No pedido de reconsideração - pág. 41, foi sanado o motivo do indeferimento, tendo sido informado as 
poordenadas e o endereço do local de instalção da estação corretamente( pág. 54). 

I*O endereço da Sede no CNPJ (RUA THOMAZ GONZAGA, N° 1077), difere do endereço da Sede no Requerimento 
RUA THOMAZ GONZAGA, N° 1 065). · 

Tem concorrente do mesmo aviso indeferido. 

~ 
/_ /./ L --------

7 7 
--==- ./ y / ;z:::::, 
~ / 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 05/12/12 14:07 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

33 

530000308642011 

.~· 
.... ' 

I~!~' 
·~~~ 

;::? 
e:. -;a: 

Página 1 de 8 

I 

VIzinhos ltte c:= 

Distância 
UF Localidade Processo 

Aviso Status l ~~8 
(Km) Inscrição 

Latitude Longitude 1-- ,, Entidade 

4:(f,Oo.=. RS DOIS LAJEADOS 
53000.030864/2011 

33 28S5841 51W5011 cREC::: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS 
'LAJEADOS - ACODL 

j .... ~~ Rs jooiSLAJEAoos 1
5309°·06560812010 

I 33 I 28S5831 I 51W5000 I=I~~SOCIACAO COMUNITARIA DE DOIS LAJEADOS 

I 11 ,61 I RS I VESPASIANO CORREA I 
53790

·
00112712001 

I 16 I 29S0451 I 51W5128 I LDE IACVC- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VESPASIANO CORR~ 

I 13,75 I · RS I COTIPO~ ~ -530-00~000~ 48/2003 - ~---=~-~ -]-- -2~~~~~-r~1w~~! _- ~~R~DEJ~Et~~R~-C~~~U-~~ ~E-~-0~!?~~- -

. I 13,81 I RS I COTIPORÃ 
153000.023430/2004 I 25 I 28S5922 I 51W4142 I LDE \ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO CULTURAL E COMUNIT. AMIGOS DE COTIPORÃ 

I 14,66 .. \ . RS I GUAPORÉ [ 53000:~~8~27/2006~- ~ --- ~ __ - [ ;~~~~~-.~ -~~1~~~~~- ~ ~~~- - ~~S~;~I;çÃO _o~ ~2~DORES DO BAIRR~ P~QMORA~ 
I 15,56 I RS I GUAPORÉ 1

53000
-
00194312012 

I o I 28S5046 I 51W5323 I POT IASSOCIACAO AMIGOS DA CULTURA DE GUAPORE 

I 15,59 I RS I GUAPORÉ 1
53000

-
05876312011 

I o I 28S5045 I 51W5323 IAR~POIASSOCIACAO AMIGOS DA CULTURA DE GUAPORE 

I 15,61 I RS I GUAPORÉ \
53000

-
01526912003 

j 19 j 28S5048 j 51W5334 \AR~DE \AssociAÇÃO PRó- DESENVOLVIMENTo DA coMuNIDADE 

I 15,79 I RS I GU~PORÉ j 
5300_0~012~~12~12_1 ___ ?. _ j _ ~8~50-~-~ - =~~52~6 _ \ _Pos_ bss~ciACAo ~MIG_os o~ cu L TUR~ o~ GUAPORE 

I 15,79 I RS I GUAPORÉ 

I 16~77 :]~ ~~-]~N~ GOR_DA 

I 19,27 I RS I DOUTOR RICARDO 

1
53100

-
00076012004 

I 19 I 28S5039 I 51W5326 I LDD IASSOCIACAO AMIGOS DA CULTURA DE GUAPORE I 

r 530,00.0438~:.~~~]-~~?-~I-2~~~~0; - -'-~~~0~~~ _\ ~DF~-}~~~?~A_c~o DE~~U~A~ c_u_: ~~~~! ~~~-~~~s~~~o CA-~VAGIO - I 

153000.056819/2011 I o I 29S0509 I 51W5930 I CDI I~!~~CIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ALTO DO\ 

0 ,r"') RadCom - Relatório de Vizinhos2 

--------
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Ministério das·comunicações 
(-.::: . 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 33 

Número do Processo: 530000308642011 

Distância 
(Km). 

20,07 

22.09 1 

22~13 1 

UF Localidade Processo 

RS MUÇUM '1
: 

' 53000.027134/2004 I I,, I ' 

RS JG.~~PORÉ I 53000.010339/2007 

Rs I sANTA T;~EZA ·---~~- ~--- s·_~opq:õ1o284t2o1o· 
. . l i . · 1 ~ ·1 ' • 

Aviso 
Inscrição 

20 
I 

o 

05/12/12 14:07 
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VIzinhos 

Latitude Longitude I Status Entidade 

29S0926 
c I 

51w!h43 , I :<·L~É • IAssociAçfi.ooERADIODIFusÃoc.oMuNITÃRIA DE MuçuM 

I 28S4733 I 51W5501 IAR~CD !ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GUAPORÉ I I 
r··--~ -- - ~ - -·;~~~9~~ --~~~w4;~-~-- ~N~_9-Ço l:t.:sso. ~ci.AcÃo co!lilu-Nil'P.:R:iA: cúLTuRÃC E -óE RADIODIFusÃo DE sANTA TEREZA. 1 

. . · _ '--'· 1 .. ALEGRIA DO VALE FM ·· ' · 

I 26,53 I RS lvERANóPous 1
53000

·
06388912010 

I o I 28S5830 I 51W3350 IAR~CD IAssociACAO cuLTURAL PRINCESA Dos VALES I 

J :_-~7 ~7 --[!~J ~~Lv~D;-·~= ~=~L~~~~~o4!:~~20õ5 ·1 .. ~~~~-- ~- ~~:.:s~-~-~~-] · ~2~0-4~~ "- 1 ~~~DE ~~~~~~~ÇÃ~ DE ;;F~~Ã~ ~~~T~~~~ RE~vA~~;;· -.- - · - - ----- - 1 

I 27,25 I RS I RELVADO 1
53000

·
06239512005 

I 20 I 29S0641 I 52W0417 I LDE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE RELVADO I 

~ --27,~~ -- ~- R~--~~~CA~~ADO ·-·-.. -~--~~3ooo:c)43721120()3- ~--o--r-;9S1324 -~-~1W5~~-rRAQ--~~SSO~~ÇÃ-;-~~-Dif~SÃ~~-~~~RAL E COMUNITÁRI~ SA~TO A;~STINH~--- - - ~ 

I 28,36 I RS I MONTE BELO DO SUL 1
53000

·
05340712010 

I 30 I 29S0947 I 51W3809 I SOB IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS DE MONTE BELO I 

I 28,57 . I · R~ . IILÓ,PO~IS 1 ·
53?00

·
00279612008 

I 25 I 28S552~· I 5~~0723 . - ~AR~DE IEn;ida,~e de Organização e Assisténcia Social São B~ás - EMOBRAS I 

I 
28 62 I · RS I MONTE BELO DO SUL 153000.047576/2010 I 30 I 29S0953 I 51W3802 I PRE IASSO.CIÂCAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO BEL MONTE- I 

' ACORABEL MONTE 

28,72 · RS VERANÓPOLIS . 53000·03696512011 
O 28S5616 ' ' 51W3242 ; ~RQPO CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS- CORA VER l

·-··------- ~ -------- ~ -----------·-------------~---·····7··----------l -----·-··- l ----------l -· -. -------- ~--- - --~- -------- ... -...,------··- ----·-· ------- -----··------···-'-- ·1 
. .. .. . , . . . . . , . . .. T . . ' . . . 

I 28,72 J Rs J VERANóPous . J 
53790

·
001

·
54211998 

J 4 J 28S5616 J 51W3242 J LDE JcoNSELHO coMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANóPous- coRA VER I 

~ ~-~8:~3. ·:1:: ~~ ]~N~~~~~DO -~=:..:~ J . 5300~~~335~2õ05-- [~~2~r-~~~~6 _ 1 _ ~1~5155 - IA~~DE-ICÍRC~LO 0-;;~RÁ~~~ D~-E~~~~~~~-~ ~-- ---------- ·-·----- - -- 1 
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PORTARIA Nº 435 , DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MKNKSTRO DE E§'f ADO DA§ COMUNKCA<ÇÕE§, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9. 612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.030864111, resolve: 

Art. 1º Outorgm· autorização à Associação Corntm.itáJria, C1!.dhn1ral e 
Desernvoivimento Sodal de Dois .!Lajeados - ACODL, com sede na Rua Thomaz Gonzaga, 
1077, Centro, Município de Dois Lajeados, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28° 58' 41" S e longitude em 51° 50' 11" W, 
uti lizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 435, de 05/10/2012, no Diário Oficial 
da União de 10/12/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DOIS LAJEADOS - ACODL a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de DOIS LAJEADOSIRS, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.030864/2011, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, -Jff de~ 

CGRC 

~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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Oficio nº 01 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/20 13/GM-MC ·; ··. 

Brasília 18 de -fevereiro de 2013. 
' 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 

.-#"' ' 
,' · 

Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

· Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00002 2013 t/ 
- 53740.000783/2000 

MC 00003 2013 .v 
- 53740.000857/2000 

MC 00004 201:,V 
- 53000.057826/2009 

MC 00005 2013v-
- 53000.022193/2010 

MC 00006 2013v 
-53000.021700/2010 - 2 Vol. 

-MC 00007 2013 t( 
- 53000.041797/2005 

e/ 
MC 00008 2013 
- 53000.030864/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

RENA~CCHIO 
Coordenadora-Geral 
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